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RESUMO 

 

 

GUTIERREZ, Camilla Silva. Princípio da igualdade na Constituição Federal e seu conceito na 

perspectiva dos feminismos. 2018. 55f. Monografia (Graduação em Direito) – Universidade 

Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

O objetivo deste estudo é, a partir da análise do princípio da igualdade na Constituição Federal, 

entender como essa igualdade se promove no Brasil por meio de análise estatística, observando 

a diferença de gênero na realidade brasileira. E, ainda, fazer um estudo bibliográfico a respeito 

do que significa igualdade nas diferentes ramificações do feminismo, em especial no feminismo 

liberal, feminismo radical, feminismo descolonial e feminismo negro e, finalmente, entender 

qual se encaixa melhor à realidade brasileira. 

 

Palavras-chave: Igualdade. Constituição Federal. Feminismo Descolonial. Feminismo Liberal. 

Feminismo Negro. Feminismo Radical.  
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

GUTIERREZ, Camilla Silva. Princípio da igualdade na Constituição Federal e seu conceito na 

perspectiva dos feminismos. 2018. 55f. Monografia (Graduação em Direito) – Universidade 

Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2018. 

 

The scope of this study is to analyse the principle of equality in the Brazilian Constitution, 

observing how this equality is promoted in Brazil, by the analisis of statistics data. After that, 

make a bibliography study about what equality means in the diferents ramifications of 

feminism, in special, the liberal feminism, the decolonial feminism, the radical feminism and 

the black feminism. Thereafter, the conclusion about what concept of equality is more suitable 

in the brazilian reality.  

 

Key words: Equality; Brazilian Constitution; Liberal Feminism; Decolonial Feminism; Radical 

Feminism; Black Feminism.  
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INTRODUÇÃO 

 

O tema da monografia foi escolhido pensando na situação de desigualdade entre homens 

e mulheres no Brasil e a especificidade da situação da mulher brasileira. Na verdade, todos os 

feminismos abordam a questão da igualdade entre homens e mulheres, mas o grande dilema é 

encontrar uma teoria que realmente se coadune com a realidade brasileira com todas as suas 

particularidades.  

 

A escolha de disposição dos capítulos se deu baseando-se na visão geral do princípio 

da igualdade na Constituição Federal de 1988 e dados da realidade brasileira para contrapor-se 

a essa ideia, uma vez que, de fato, não há uma igualdade entre homens e mulheres. Ainda, após 

essa elucidação do princípio constitucional de igualdade e a realidade brasileira, há as teorias 

feministas explicando o que vem a ser a igualdade para cada uma.  

 

Tem-se o feminismo liberal, com ênfase no sufragista da primeira onda feminista, que 

apregoava, basicamente, uma igualdade na lei sem problematizar as instituições que criavam e 

aplicavam essa lei e, em contraposição ao feminismo liberal, tem-se o feminismo radical, que 

problematiza as instituições estatais e é bastante determinista no conceito do que é ser uma 

mulher, e tal conceito é essencial para entender se há de fato igualdade entre homens e 

mulheres, pois é necessário saber o que vem a ser considerado uma mulher para, depois, 

entender se ela se encontra em igualdade com os homens ou não.  

 

Posteriormente, tem-se a definição de igualdade para os feminismos que não tratam de 

igualdade de maneira universalista, como o feminismo liberal trata, mas com recorte de gênero, 

raça e classe. O feminismo descolonial é uma dessas teorias, que visa a descolonização 

epistemológica das teorias produzidas nos países colonizados e também a descolonização das 

mulheres que não chegaram a completa independência apesar de terem sido descolonizados 

seus países.  

 

O feminismo descolonial se encaixa um pouco mais à realidade brasileira do que o 

feminismo liberal e sufragista, que se iniciou nos Estados Unidos e tem um eixo teórico 

diferente da realidade brasileira, que não foi uma colônia de assentamento como a dos Estados 



10 

 

 

Unidos, mas de exploração, e isso muda totalmente a perspectiva do que é pregado sobre 

igualdade, uma vez que as pessoas nunca foram, de fato, durante a colonização, iguais umas às 

outras, e nem depois da “independência” conforme será explicitado.  

 

O feminismo negro, outra corrente teórica do feminismo que busca o conceito de 

igualdade, problematiza a interseção entre raça e gênero, e trata da situação da mulher negra 

dentro da sociedade. Remetendo à realidade brasileira, que foi um dos últimos países a abolir 

a escravidão, tal demora para  libertar os negros e abandoná-los à própria sorte após dar-lhes a 

liberdade reflete até hoje na sociedade brasileira, que ainda é eminentemente racista e desigual.  

 

Dessa forma, a igualdade apregoada pelo feminismo negro é uma igualdade em que não 

se trata apenas da comparação entre homem e mulher simplesmente, mas homem e mulher 

negros, homem branco e mulher negra e também uma comparação intra-gênero, entre mulher 

branca e mulher negra e suas diferentes perspectivas e aspirações na sociedade brasileira. 

 

Dessa forma, a presente monografia foi elaborada com o intuito de trabalhar o conceito 

de igualdade na Constituição Federal, mostrar inicialmente um feminismo mais universalista e 

menos adequado à realidade brasileira e ir “afunilando” o conceito de igualdade conforme a 

especificidade do feminismo à realidade brasileira, em relação a qual conceito se encaixa 

melhor a uma ex-colônia de exploração que também era escravocrata, e atualmente persiste 

racista.    

 

Em termos de metodologia, para realizar uma análise do princípio jurídico 

constitucional de igualdade, foi utilizada a metodologia de Alda Facio, que busca analisar o 

fenômeno do machismo nas legislações e busca descontaminar a visão do pesquisador da visão 

androcêntrica sempre presente nas legislações (uma vez que, desde sempre, as leis sempre 

foram criadas por homens e para os homens). Dessa forma, a Autora expressa:  

 

Se o direito não fosse androcêntrico, se não tomasse o homem/varão como parâmetro 

do humano, reconheceria essas distintas necessidades dos sexos e as regularia de 

maneira que nenhum dos dois veria seus direitos humanos limitados ou violados. Mas 

como sabemos que o sexismo existe, devemos ter dúvidas razoáveis ante as proteções 

e direitos que a legislação nos brinda. (tradução livre)1 

                                                        
1  Si el derecho no fuera androcéntrico, si no tomara al hombre/varón como parámetro de lo humano, reconocería 

estas distintas necesidades de los sexos y las regularía de manera que ninguno de los dos viera sus derechos 

 



11 

 

 

 

A metodologia de Alda Facio2 se subdivide em seis passos. O primeiro passo é tomar 

consciência da subordinação do sexo feminino de forma pessoal, ou seja, relembrar momentos 

em que se sentiu prejudicada de algum modo por ser mulher, ou assediada e diminuída. A 

autora fala neste ponto que algumas mulheres com uma condição de vida melhor ou que 

atingiram os lugares que queriam profissionalmente podem não se identificar com essa espécie 

de subordinação tão direta, mas a autora garante que todas as mulheres já passaram por algum 

tipo de experiência que as diminuíram de algum modo, uma vez que o machismo é algo 

estrutural e não somente “individualizado”. 

 

O segundo passo é identificar as distintas formas em que se manifesta o sexismo no 

texto normativo que está se analisando, tais como o androcentrismo (utilizar o homem como 

medida, como padrão), o dicotomismo sexual (que é focar apenas nas diferenças entre o homem 

e a mulher e não nas suas semelhanças), a insensibilidade ao gênero, a sobregeneralização 

(utilizar o gênero masculino como representante de ambos os gêneros) entre outras formas em 

que se manifesta o sexismo. 

 

O terceiro passo é identificar qual é a mulher que está no texto, seja de forma explícita 

ou implícita: se se trata da mulher branca, casada, pobre, etc. ou seja, é saber qual é a mulher 

que está sendo contemplada como paradigma e analisar quais são seus efeitos nas mulheres dos 

distintos setores, classes etnias, crenças e orientações sexuais. 

 

O quarto passo é identificar qual é a concepção de mulher que sustenta o texto. 

Diferentemente do terceiro passo, aqui não se fala da cor da pele, do status social, mas de 

categorias generalistas como se está se falando da mulher como mãe, ou da mulher no que se 

assemelha ao homem, na mulher de família... entre muitas outras características generalistas. 

 

O quinto passo é analisar o texto levando em consideração a influência e os efeitos em 

outros componentes do fenômeno legal. O sexto e último passo é ampliar a tomada de 

consciência do que é o sexismo e coletivizá-lo, ou seja, entender que não é uma experiência 

individual mas sim coletiva, que todas as mulheres sofreram, sofrem ou sofrerão. 

                                                        

humanos limitados o violados. Pero como sabemos que el sexismo existe, debemos tener dudas razonables ante 

las protecciones y derechos que la legislación nos brinde. 
2  MONTEJO, Alda Facio. Cuando el género sueña cambios trae: una metodologia para el análiss de género 

del fenómeno legal. 1a ed. San José, Costa Rica: ILANUD, 1992. 
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Dessa forma, Alda Facio consegue descontaminar o máximo possível o pensamento de 

quem analisa a norma e busca a verdade por trás do que está escrito. E foi dessa forma que essa 

monografia foi elaborada: descontaminando, camada por camada, o que está por trás, 

realmente, do princípio da igualdade e porquê tal princípio ainda não é uma realidade para 

todas as brasileiras e brasileiros.  

 

Outra metodologia também brilhante é a de Chela Sandoval3, conforme se observa em 

seu livro “Metodologia do Oprimido”, em que a autora visa descontaminar em sua teoria a 

visão eurocêntrica, global e racista que sempre esteve presente nos estudos. É uma metodologia 

de resistência, que visa tirar a visão universalista do homem hétero branco e abrir a perspectiva 

para que outras visões de mundo e vivências sejam estudadas e possibilitadas de ter voz no 

mundo. Conforme Sandoval descreve sua própria metodologia:  

 

 A metodologia do oprimido é um sistema desregularizador: representa um lapso na 

soberania, treino e leis que regulam disciplinas. Esse livro encoraja a intensificação 

de seu uso em nossas salas de aula, por meio da prática em artefatos culturais de todo 
tipo – de filmes, televisão e representações no computador até monumentos culturais, 

literatura, teoria e ciência. Amigos sugeriram que o título para esse processo que 

chamo de “metodologia do oprimido” é um equívoco, que esse processo é melhor 

descrito como uma atividade pós-moderna descolonizadora, uma metodologia de 

renovação, de reconstrução social, de emancipação – ou ainda melhor – uma 

metodologia de amor no mundo pós moderno. (tradução livre)4 

 

Dessa forma, observa-se que por meio desta monografia buscou-se a disrupção do 

que é normalizado e internalizado na cultura brasileira a respeito de igualdade. 

Principalmente, buscou-se questionar o que vem a ser igualdade e porquê esse princípio 

ainda não é uma realidade perene na sociedade brasileira, bem como todas as 

particularidades da realidade brasileira e seu histórico colonial e escravocrata, que fazem 

com que esse princípio seja mais difícil de ser aplicado. 

 

 

                                                        
3  SANDOVAL, Chela. Methodology of the Oppressed. Minnesota: University Of Minnesota Press, 2000. 
4  The methodology of the oppressed is a deregulating system: it represents a lapse in the sovereignty, training, 

and laws that regulate disciplines. This book encourages the intensification of its play in our classrooms, by 

practicing on cultural artifacts of every kind — from film, television, and computer representations to 

architectural environments, literature, theory, and science. Friends have suggested that the label for the process 

I call “the methodology of the oppressed” is a misnomer, that this process is better described as a postmodern 

decolonizing activity, a methodology of renewal, of social reconstruction, of emancipation — or perhaps better 

— a methodology of love in the postmodern world. 
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1. PRINCÍPIO DA IGUALDADE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil5, de 1988, em seu artigo 5º, caput, 

apregoa o princípio da igualdade. Apesar da enorme importância de se ter a menção à igualdade 

entre homens e mulheres na Constituição da República, considerada a Carta Magna e a de 

maior hierarquia dentre as demais legislações, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Dentre respeitados juristas do sexo masculino que tratam sobre o conceito de igualdade, 

Hans Kelsen 6 , autor do livro Teoria Pura do Direito, e considerado o patrono do direito 

positivo, dispõe da seguinte maneira sobre o princípio da igualdade:  

 

“A igualdade dos sujeitos na ordenação jurídica, garantida pela Constituição, não 

significa que estes devam ser tratados de maneira idêntica nas normas e em particular 

nas leis expedidas com base na Constituição. A igualdade assim entendida não é 

concebível: seria absurdo impor a todos os indivíduos exatamente as mesmas 

obrigações ou lhes conferir exatamente os mesmos direitos sem fazer distinção 

alguma entre eles, como, por exemplo, entre crianças e adultos, indivíduos 

mentalmente sadios e alienados, homens e mulheres.” 

 

Para Celso Antonio Bandeira de Mello7, a ideia aristotélica8 de que a igualdade consiste 

em tratar igualmente os desiguais e desigualmente os desiguais, não deve ser considerada uma 

ideia acabada do que seria o conceito da igualdade em si. Há que se questionar quem, de fato, 

seriam esses desiguais e iguais, e, ainda, qual seria o critério utilizado para defini-los.  

 

Apesar desses conceitos gerais sobre igualdade e sobre o reconhecimento da 

importância de ser um princípio normatizado no ordenamento jurídico, há um abismo entre a 

norma e a práxis. Em verdade, o Direito é, antes de tudo, sobre linguagem, conforme preceitua 

a autora Débora Massman9. A autora, em seu texto, faz um entremeio analítico entre o discurso 

e o direito, uma vez que mostra trechos normativos em que a mulher é representada e 

                                                        
5  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Organização de Alexandre 

de Moraes. 16.ed. São Paulo: Atlas, 2000. 
6   KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. Tradução Ch. Einsenmann. 2ª ed, Paris,1962, p 190. Apud 
7  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Conteúdo Jurídico do Princípio da igualdade. 3 ed., 14 tir., São Paulo: 

Malheiros, 2006. p. 9. 
8  ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Trad. Pietro Nasseti. São Paulo: Martin Claret, 2004. 
9  MASSMAN, Débora. Mulher e vulnerabilidade no direito brasileiro: uma questão de sentidos. In: 

BERTOLIM, Patrícia Tuma Martins (Comp.). Mulher, sociedade e vulnerabilidade. Erecim: Deviant, 2017. 

Cap. 3. p. 47-61. 
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significada, afetando não apenas o ordenamento jurídico e as relações decorrentes desse, mas 

a sociedade como um todo.  

 

É indiscutível que a Constituição Federal de 1988 veio em um processo de 

redemocratização, em que havia a ânsia da população pela busca de direitos uma vez que o 

Brasil havia recém-saído de governos ditatoriais. No entanto, o fato de haver essa menção à 

igualdade na Constituição dita “cidadã” não diminui as mazelas vividas pelas mulheres 

brasileiras diariamente, até os dias de hoje. É extremamente sintomático que, apenas em 1988, 

tenha havido uma menção explícita à igualdade entre homens e mulheres sendo que, há apenas 

56 anos, tenha sido conquistado pela mulher o direito ao voto, no ano de 1932.  

 

Ochy Curiel 10  faz uma análise bastante pertinente a respeito da Constituição 

Colombiana de 1991, em que dispõe sobre grupos sociais considerados mais marginalizados 

(dentre esses, mulheres) e sua participação durante a Assembleia Constituinte:  

 

Quando o preâmbulo da Constituição de 1991 proclama a unidade da nação, 

representada no poder soberano do povo colombiano, haveria de se perguntar se 

grupos sociais como as mulheres, as pessoas não heterossexuais, os grupos radicais e 

étnicos fazem parte do que se considera “povo soberano”. É difícil que seja assim, 

quando não participaram historicamente nas mesmas condições de aquilo que se 
chama nação, nem tampouco do processo de construção da Constituição de 1991. 

Sobretudo, porque a ideia de totalidade, homogeneidade e fraternidade que contém a 

nação se baseia num paradigma patriarcal e heterossexual, classista e racista do qual 

deriva o pacto social desigual (tradução livre).11 

 

No Brasil, houve uma movimentação das mulheres à época da Constituinte, que se 

denominou “lobby do batom”. As mulheres lançaram, junto ao Conselho Nacional dos Direitos 

da Mulher – CNDM, em 1985, a seguinte campanha: “Constituinte pra valer tem que ter palavra 

de mulher”. E foi esta campanha que permitiu que muitas das demandas das mulheres fossem 

atendidas. Apesar de, ainda, haver um verdadeiro abismo entre a igualdade disposta na 

Constituição entre homens e mulheres e a verdadeira igualdade, que se dá na construção do 

                                                        
10  CURIEL, Ochy. La nación heterosexual: análisis del discurso jurídico y el régimen heterosexual desde la 

antropologia de la dominación. 1a ed. Bogotá, DC: Brecha Lésbica y En la frontera: 2013. 
11 Cuando el preámbulo de la Constituición de 1991 proclama la unidad de la nación, representada em el poder 

soberano del pueblo colombiano, habría que preguntar si grupos sociales como las mujeres, las personas no 

heterosexuales, los grupos radicalizados y etnizados hacen parte de lo que se considera “pueblo soberano”. Es 

difícil que así sea, cuando no han participado históricamente em las mismas condiciones de aquello que se llama 

nación, ni tampoco del proceso de construcción de la Constitución de 1991. Sobre todo, porque la idea de 

totalidad, de homogeneidad y de fraternidad que contiene la nación se basa um paradigma patriarcal y 

heterosexual, clasista y racista del cual deriva de um pacto social desigual. 
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cotidiano, é inegável que haver a disposição de que há uma igualdade entre homens e mulheres 

na Carta Magna é um avanço comparado à época da Constituinte brasileira, em que não havia 

tal disposição e os direitos das mulheres ficavam ao alvedrio dos juristas, de achismos e meras 

suposições, uma vez que não havia sido normatizada tal igualdade. Conforme dispõe Salete 

Maria da Silva12:  

 

Sabe-se que até a promulgação da atual Constituição, não havia no Brasil, exceto em 

nível de exegese, de interpretação, a figura do tratamento isonômico entre homens e 

mulheres, o que deixava as mulheres ao alvedrio do “eu penso, eu acho” por parte 
das autoridades constituídas. Não existia, consoante há agora, possibilidade de 

discriminação positiva em favor das mulheres nos termos atuais Constituição. Ou 

seja, a atual Carta Política inaugura no plano jurídico nacional um novo horizonte 

para a vida em sociedade. 

Por outro lado, é consabido, por todas e todos, que ter direitos na lei não significa o 

usufruto automático dos mesmos. Todavia, a previsão legal constitui importante 

conquista, uma vez que energiza a luta e acarreta obrigatoriedade de observância pelo 

Estado e pelos particulares, possibilitando sua cobrança e efetividade. O movimento 

feminista nestes últimos vinte anos soube, acertadamente, conquistar direitos para as 

mulheres, monitorar o cumprimento dos mesmos e exigir políticas públicas tendentes 

a efetuá-los e/ou aprimorá-los. 

 

Apesar de ser uma “vitória” a menção sobre igualdade na Carta Constitucional 

brasileira, como explicitado anteriormente, ainda há um grande caminho a percorrer entre a 

igualdade formal da Constituição e a igualdade de fato. Antes de pensar na igualdade de fato 

aplicada ao cotidiano e vivência de cada mulher na sociedade brasileira, é importante a 

análise do próprio texto constitucional.  

 

   Ao analisar o trecho em que retrata a visão da mulher para a Constituição de 1988, 

no artigo 5º, I, em que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, Massman 

chama a atenção para o funcionamento da chamada “memória discursiva”, uma vez que, não 

há explicitamente quais seriam esses direitos e essas obrigações. Nos dizeres de Débora 

Massman13:  

 

O texto constitucional põe em funcionamento um saber discursivo que remete a um 

já-dito, isto é, àquele de que, juridicamente e historicamente, homens e mulheres não 

                                                        
12  SILVA, Salete Maria da. O Legado Jus-Político do Lobby do Batom vinte anos depois: a participação das 

mulheres na elaboração da Constituição Federal. XXI Encontro Regional de Estudantes de Direito e 

Encontro Regional de Assessoria Jurídica Universitária “20 anos de Constituição. Parabéns! Por quê? 2008, p. 

05. Disponível em: http://www.urca.br/ered2008/CDAnais/pdf/SD3_files/Salete_Maria_SILVA_2.pdf. Acesso 

em: 24 out. 2016. 
13  MASSMAN, Débora. Mulher e vulnerabilidade no direito brasileiro: uma questão de sentidos. In: 

BERTOLIM, Patrícia Tuma Martins (Comp.). Mulher, sociedade e vulnerabilidade. Erecim: Deviant, 2017. 

Cap. 3. p. 47-61. 
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têm ou não tinham os mesmos direitos e as mesmas obrigações. Em outras palavras, 

eles não são/eram compreendidos pela legislação brasileira em patamar de igualdade. 

 

Dessa forma, há que se chamar a atenção para os papéis pré-concebidos 

historicamente para mulheres e que foram previamente designados pela sociedade, como a 

figura da mulher/mãe e da “vagabunda”/indigna. É, claramente, algo oculto, não-dito mas 

que até hoje é refletido socialmente em papeis sociais pré-designados às mulheres. Apesar 

de já se ter rompido, de certa forma, com tais binômios, ainda é bastante presente no 

subconsciente coletivo e, infelizmente, nos textos normativos.  

 

O fato do princípio da igualdade estar positivado na norma constitucional não 

significa, de fato, uma implementação dessa igualdade no dia a dia por não haver políticas 

públicas suficientes. E, especialmente, uma conscientização da população a respeito de 

comportamentos reiteradamente machistas mas que já estão incorporados no agir, no falar e 

refletem no mercado de trabalho, nas relações cotidianas e também no âmbito doméstico 

dessas mulheres.  

 

Os dados brasileiros sobre desigualdade são alarmantes, conforme o Fórum 

Econômico Mundial em Relatório de Desigualdade Global de Gênero de 201714, o Brasil 

caiu 11 posições no ranking de desigualdade entre homens e mulheres, aumentando, mais 

ainda, o abismo entre os gêneros. Nessa pesquisa, o Brasil ficou em 90º, e um dado curioso 

é que, em relação à primeira edição dessa pesquisa, em 2006, a queda foi de 23 posições. A 

baixa participação política de mulheres é um dos fatores apontados no relatório como um 

dos “culpados” por esse aumento da desigualdade.  

 

Outro dado alarmante a respeito da desigualdade entre homens e mulheres é o dado 

apresentado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística15 que retrata que em 2016, as  

mulheres dedicavam, em média, 18 horas semanais a cuidados de pessoas ou afazeres 

domésticos, 73% a mais do que os homens (10,5 horas). No entanto, apesar de trabalharem 

mais não apenas fora como dentro de casa, as mulheres seguem ganhando menos, cerca de 

76,5% do que ganha um homem em média.  

 

                                                        
14  FÓRUM ECONÔMICO MUNDIAL (Genebra) (Org.). Relatório de Desigualdade Global de Gênero. 

Genebra: Fórum Econômico Mundial, 2017. 
15  BRASIL. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Estatísticas de Gênero: 

Indicadores sociais de mulheres no Brasil. Rio de Janeiro, 2016. 
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Outro ponto a ser mencionado é que, apesar de estar na Constituição da República a 

igualdade entre homens e mulheres, há nuances entre essa desigualdade que não foram 

abordados pela Constituição, levando a crer, uma vez mais, que há uma memória discursiva 

que serve como um complemento ao disposto na norma. A exemplo, justamente por se tratar 

de um país tão grande e multicultural como é o Brasil, é observado que a desigualdade entre 

homens e mulheres é mais agravada em algumas regiões do que em outras.  

 

A desigualdade, ainda, não deve ser mensurada apenas entre homens e mulheres, mas 

também entre as próprias mulheres, especialmente quando se tratam de regiões diferentes no 

Brasil. Segundo dados também de Estatísticas de gênero do IBGE16 realizado em 2016, no 

Acre, por exemplo, uma em cada dez mulheres de 15 a 19 anos de idade foi mãe em 2016. 

Além da desigualdade entre homens e mulheres que não foi solucionada pela Carta Magna, 

a própria vulnerabilidade da mulher na sociedade não foi algo de fato abordado na 

Constituição e que tem também dados preocupantes.  

 

Um exemplo dessa maior vulnerabilidade da mulher na sociedade é a incidência de 

casamentos infantis. O Brasil é o quarto país com mais casamentos infantis no mundo, sendo 

quase sempre a menina menor de idade e o homem mais velho. De acordo com o 

levantamento do Banco Mundial17, entre mulheres com idades entre 20 e 24 anos, 36% se 

casaram antes da maioridade no país, o que representa 2,9 milhões de pessoas. Esses dados 

sobre casamento infantil demonstram que, há outras preocupações além de uma igualdade 

entre homem e mulher na Carta Magna e de políticas públicas que vislumbrem tal igualdade. 

A preocupação é em relação aos diversos Brasis e da condição da mulher em cada um deles. 

Tais dados sobre casamento infantil, por exemplo, são bastante preocupantes posto que, ao 

se casar tão nova, a mulher se torna mais vulnerável a violências domésticas e ao estupro 

marital.  

 

Uma informação relevante é a diferença de perspectivas na sociedade brasileira de 

mulheres negras e brancas, que também não foi atentado pelo constituinte ao abordar sobre 

                                                        
16  BRASIL. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Estatísticas de Gênero: 

Indicadores sociais de mulheres no Brasil. Rio de Janeiro, 2016. 
17  BANCO MUNDIAL (Brasília). Fechando a Brecha: Melhorando as leis de proteção à mulher contra a 

violência. 2017. Disponível em: <http://www.onumulheres.org.br/noticias/banco-mundial-lanca-relatorio-

sobre-casamento-infantil/>. Acesso em: 11 nov. 2018. 
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“igualdade”. Segundo dados do IPEA18, a taxa bruta de escolarização no ensino superior, 

entre mulheres negras e brancas no ano de 2008 é: 40% das mulheres brancas contra apenas 

20% das mulheres negras, e a desigualdade ainda se agrava quando há uma comparação dos 

40% das mulheres brancas contra apenas 14% de escolarização em ensino superior dos 

homens negros.  

 

Outro ponto que demonstra o quão longe está da pseudo igualdade buscada na Carta 

Constitucional, é a maior quantidade de mulheres negras que ainda estão se ocupando no 

trabalho doméstico, considerados os dados19 da distribuição de mulheres de 16 anos ou mais, 

ocupadas no trabalho doméstico por raça/cor, nas grandes regiões brasileiras, em 2012, ainda 

observa-se que as mulheres negras, em mais de 50% desempenham o trabalho doméstico, a 

saber: Região Norte (81,7%); Nordeste (79,2%); Centro-Oeste (71,0%); Sudeste (60,0%). 

Somente a Região Sul tem um percentual inferior a 50% de mulheres desempenhando o 

trabalho doméstico (34,3%). 

 

Considerando que a Constituição da República é uma carta de princípios que funda 

toda a ordem jurídica e, pelo que foi demonstrado pelos dados estatísticos até então 

apresentados, há um longo caminho a ser percorrido pela sociedade brasileira para ser 

alcançada a igualdade almejada. Ainda, conforme mencionado anteriormente e que deve ser 

reiterado uma vez mais: além das desigualdades entre gênero, deve-se levar em conta que a 

classe social, a cor da pele, o grau de escolaridade e a região brasileira também influencia e 

muito no grau de igualdade a ser analisado. 

 

Ao disciplinar sobre a igualdade entre homens e mulheres na Constituição “Cidadã”, 

o Constituinte certamente não considerou todas as peculiaridades da sociedade brasileira, 

todas as nuances de Brasis e todas as mulheres não abarcadas por esse conceito generalizado 

de igualdade. Ainda, essa dita cidadania que se viu vislumbrada nessa Constituição, devido 

ao fato do país estar recém saído de uma ditadura militar, não abarcou, de fato, todas as 

                                                        
18  MARCONDES, M. M. et al (Org.). Dossiê mulheres negras: retrato das condições de vida das mulheres 

negras no Brasil. 168 p. Brasília, DF: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, 2013. Disponível em: 

<http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/livros/livros/livro_dossie_mulheres_negras.pdf>. Acesso 

em: 10 nov. 2018 
19  BRASIL, IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Síntese de Indicadores Sociais: uma análise 

das condições de vida da população brasileira 2015. Rio de Janeiro, 2015. BRASIL, Secretária de Políticas 

para as Mulheres da Presidência da República, Relatório Anual Socioeconômico da Mulher, (RASEAM), 

Brasília, 2013 e 2014. 
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emancipações necessárias para um povo realmente cidadão e livre, a exemplo de demandas 

básicas femininas como algum tipo de proteção legal para mulheres vítimas de violências 

doméstica, o que ocorreu muitos anos depois, com a Lei Maria da Penha. Desse modo, 

observa-se que essa cidadania vislumbrada constitucionalmente é grande parte favorecendo 

os homens.    

 

Uma mulher branca do centro de uma grande cidade encontra-se em posição de 

desigualdade em relação a um homem (também branco), mas uma mulher negra, encontra-

se em posição de desigualdade mais agravada, de modo que não deve haver descuido ao 

estudar essa relação de desigualdade, uma vez que não é apenas desigual a relação entre o 

homem e a mulher, mas a própria relação entre mulheres deve ser analisada não de forma 

linear, mas com suas próprias especificidades, fruto de sua vivência.  

 

Dessa forma, ao tratar da realidade brasileira, é necessário ter a sensibilidade e o 

aprofundamento teórico para tratar da desigualdade não apenas de gêneros, mas a 

desigualdade social que permeia todo o Brasil. Logo, ao tratar de igualdade entre homens e 

mulheres, deve-se entender que não se tratam apenas de categorias universais, mas sim 

bastante capilarizada e que faz com que o grau de desigualdade se agrave ou se suavize, 

como homem negro, mulher branca, homem pobre, mulher rica, dentre muitas outras 

sinuosas características. É importante ter em mente que, ao se tratar de um país tão rico e tão 

multicultural, especialmente tão grande, se está lidando com uma grande variedade de 

pessoas e de histórias, e isso afeta sobremaneira a forma como se trata de igualdade, uma 

vez que não são apenas categorias generalizadas, mas bem mais amplo do que isso.  

 

O que se observa, de fato, é uma tendência ao agravamento dessa desigualdade, uma 

vez que a ideia da busca pela igualdade, pioneiramente realizada pelo feminismo, um 

movimento político, filosófico e teórico, é vista de forma pejorativa por se entender que as 

mulheres que são feministas não buscam uma igualdade, de fato, mas uma supremacia, ou, 

pior, desejam a igualdade em relação ao homem igualando-se a ele em todas as formas. E 

esse é um dos erros crassos atribuídos a esse movimento que visa e sempre visou, antes de 
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qualquer coisa, apenas a igualdade e o respeito às mulheres. A respeito dessa visão distorcida 

sobre o feminismo, Vanessa Berner20 aponta:  

 

Feministas são retratadas como queimadoras de sutiãs, odiadoras de homens, sexistas 

e castradoras... somos caracterizadas como bitchy, contestadoras, agressivas, 

confrontadoras e não cooperativas, assim como excessivamente sensíveis e sem 

humor. Não se admira que muitas mulheres, particularmente mulheres que têm 

carreiras, lutem para se manter à distância do opróbio de serem rotuladas como 

feministas. Muitos estereótipos foram feitos sobre o movimento feminista. Há muitos 
feminismos, mas todos eles se baseiam sobre duas posições centrais: primeiro, que a 

sociedade é moldada e dominada por homens e isto se chama patriarcalismo; 

segundo, que a sociedade subordina as mulheres aos homens. 

 

A visão negativista sobre as feministas é fruto do pouco conhecimento do que vem a 

ser de fato igualdade entre homens e mulheres, e que revela na verdade o quanto as estruturas 

de poder são androcêntricas. Ao quererem igualdade, as feministas são acusadas de serem 

masculinistas e quererem, de fato, se parecer com os homens, ou tomar a posição deles de 

supremacia na sociedade. Dessa forma, por meio dessa visão maniqueísta sobre o feminismo, 

querer a igualdade ainda é algo bastante utópico, uma vez que querer igualdade é querer se 

sobrepor ao outro, na opinião da maioria.  

 

Portanto, depreende-se que a igualdade entre homens e mulheres, esbarra e muito 

com o conceito (correto) de feminismo. Visto que sempre foi um movimento que visou a 

igualdade, para entender o que significa igualdade entre homens e mulheres é necessário 

entender como o conceito de igualdade é abordado em algumas vertentes do feminismo para, 

aí sim, entender qual é o conceito de igualdade que mais se aplica à realidade brasileira.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                        
20  BERNER, Vanessa Oliveira Batista. Teorias feministas: o direito como ferramenta de transformação 

social. In: BETOLIM, Patrícia Tuma Martins (Comp.). Mulher, sociedade e vulnerabilidade. Erechim: 

Deviant, 2017. Cap. 2. p. 29-44. 
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2. IGUALDADE SEGUNDO O FEMINISMO LIBERAL 

 

Antes de abordar o conceito de igualdade segundo o feminismo liberal, é importante 

pautar alguns conceitos antes disso. Destarte, entender o que é o feminismo liberal demanda 

entender o que vem a ser o liberalismo, ideologia base. Segundo as palavras de Bobbio21:  

 

[...] Na acepção mais comum dos dois termos, por “liberalismo” entende-se uma 

determinada concepção de Estado, na qual o Estado tem poderes e funções limitadas, 

e como tal se contrapõe tanto ao Estado absoluto quanto ao Estado que hoje 

chamamos de social; por “democracia” entende-se uma das várias formas de governo, 

em particular aquelas em que o poder não está nas mãos de um só ou de poucos, mas 

de todos, ou melhor, da maior parte, como tal se contrapondo às formas autocráticas, 
como a monarquia e a oligarquia. Um Estado liberal não é necessariamente 

democrático: ao contrário, realiza-se historicamente em sociedades nas quais a 

participação no governo é bastante restrita, limitada às classes possuidoras. Um 

governo democrático não dá vida necessariamente a um Estado liberal: ao contrário, 

o Estado liberal clássico foi posto em crise pelo progressivo processo de 

democratização produzido pela gradual ampliação do sufrágio até o sufrágio 

universal.  

    

Pensando na lógica das dimensões22 dos direitos fundamentais, o liberalismo estaria 

ligado diretamente aos direitos de primeira dimensão, que visa liberdades individuais, ou 

seja, há uma espera de um não-fazer do Estado, diferentemente dos direitos de segunda 

dimensão, chamados direitos sociais, que buscam um “fazer”. 

 

É importante também fazer uma menção a John Rawls23 e sua teoria sobre o “véu da 

ignorância”, que muito se encaixa com a perspectiva adotada no liberalismo em relação à 

universalidade, e, por conseguinte, tem correlação com o que o feminismo liberal prega. Há 

uma ideia de universalidade no liberalismo que corresponde à teoria de Rawls, uma vez que, 

há a necessidade de direitos iguais para todos pressupondo que todos estão sob o mesmo véu 

da ignorância, qual seja, um véu que não se permite ver raça, profissão, sexo, dentre outros, 

dessa forma, todos seriam iguais independentemente de qualquer característica individual.  

 

O liberalismo, por tudo dito anteriormente, se encaixaria na primeira onda de direitos. 

Ou seja, os direitos que mais têm a ver com liberdades individuais, em que espera-se uma 

                                                        
21  BOBBIO, Norberto. Liberalismo e Democracia. Trad. Marco Aurélio Nogueira. 3a ed. – São Paulo: 

Brasiliense, 1990.  
22 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 19ª Edição, São Paulo : Editora Malheiros, 2006. 
23 RAWLS, John. Justiça como Equidade. São Paulo: Martins Fontes, 2003. 
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abstenção do Estado, ao contrário dos direitos de segunda dimensão, que são os direitos 

sociais e esperam uma ação. O feminismo, por assim dizer, também tem suas dimensões, ou 

melhor, “ondas”. E é na primeira onda que o feminismo liberal se encontra, representado 

pelas sufragistas24, mulheres que buscaram o direito ao voto, iniciado o movimento no final 

do século XIX. O feminismo liberal luta pela igualdade diante da lei, ou seja, é um feminismo 

que não questiona as instituições jurídicas ou a própria lei em si, mas deseja tão somente a 

igualdade das mulheres dentro desse sistema. 

 

Catherine MacKinnon25, feminista radical, faz uma crítica contundente a essa ideia 

de igualdade apresentada pelas feministas liberais, uma vez que observa que para o 

feminismo, não há, de fato, uma diferenciação de gênero, mas uma hierarquia de gênero. A 

dita diferença entre homens e mulheres, segundo Mackinnon, é apenas uma estratégia para 

manter as mulheres subjugadas.  

 

Logo, a ideia de igualdade buscada pelo feminismo liberal, de que homens e mulheres 

sejam iguais perante a lei sem problematizar como essa lei foi criada, é apenas ratificar esse 

modelo patriarcalista.  Ao querer se igualar ao homem na lei, a mulher apenas busca estar 

em estado de equivalência ao ser considerado “modelo” ou “estandarte”. Se o padrão é 

masculino, querer igualar-se ao homem dentro desse modelo já patriarcal, é subjugar mais 

ainda as mulheres.  

 

A preocupação maior, contrariando o apresentado pelo feminismo liberal, não é 

apenas a diferença entre os gêneros, mas sim a diferença que faz o gênero, nos dizeres de 

MacKinnon. O significado social imposto sobre os corpos femininos e o que significa, de 

fato, ser uma mulher ou um homem é apenas um processo social e, conforme todos os demais 

processos sociais, estão sujeitos a mudança. 

 

Logo, querer apenas reforçar essa ideia de igualdade dentro de um padrão já patriarcal 

é ignorar o poder de transformação da sociedade, sua organicidade e entregar-se ao completo 

                                                        
24  ATIKSON, Diane. Votes for Women, in «Women in History Series», Cambridge, Cambridge University 

Press, 1988, p. 9; Flexner and Fitzpatrick, Century of Struggle, Op. Cit., p. 265. 
25  MACKINNON, Catharine. Enfoques: Diferencia y dominación: sobre la discriminación sexual. In: 

MACKINNON, Catharine. Feminismo Inmodificado: Discursos sobre la vida y el derecho. Buenos Aires: 

Siglo Veintiuno, 2014. Cap. 1. p. 10-367. 
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engessamento dos direitos da mulher, que estariam limitados ao que dita a lei, que é criada, 

em geral, por homens e para os homens desde sempre.  

 

Outro ponto importante a se mencionar sobre a igualdade trazida pelo feminismo 

liberal é a completa alienação em relação às condições econômicas e a cor da pele das 

mulheres abarcadas por essa vertente do feminismo. Em verdade, quando as mulheres 

sufragistas estavam em busca do direito ao voto, com incidência forte desse movimento na 

Grã-Bretanha e Estados Unidos, as mulheres negras ainda estavam lutando em muitos países 

em busca de serem consideradas pessoas e não mercadoria a ser cambiada pelos escravistas.  

 

Apesar das críticas ao movimento feminista, fato é que atualmente ele ainda tem suas 

porta-vozes, tal como Nancy Fraser26, uma forte voz e estudiosa em relação a essa vertente 

feminista. Nancy Fraser faz um comparativo em relação a segunda onda do feminismo, que 

deu um enfoque na questão cultural da dominação masculina e também na libertação sexual 

da mulher, com relação ao surgimento do neoliberalismo.  

 

Fraser defende que houve uma preocupação sobremaneira em relação à questão 

cultural das mulheres e um certo negligenciamento das políticas econômicas tomadas à 

época, uma vez que, após a Guerra do Vietnã, o capitalismo se ressignificou, o que sempre 

faz em períodos de crise, conforme Boltanski e Chiapello, no livro “The New Spirit of 

Capitalism”27 abordam.  

 

Em momentos de crise, elementos da crítica anticapitalista, em parte feita pelas 

feministas da segunda onda (ou feministas contraculturais), são ressignificados para 

legitimar uma nova forma de explorar as classes mais pobres. Uma das críticas contundentes 

das feministas da segunda onda era em relação aos salários “familiares”, que legitimava o 

poder econômico do homem sobre a mulher e legitimava o papel do homem como 

“provedor” do lar, de modo que a mulher era vista como inferior por restar a ela apenas 

cuidar do lar.  

 

                                                        
26  Nancy Fraser. Feminism, Capitalism, and the Cunning of History: An Introduction. FMSH-WP- 2012-17. 

2012. 
27  BOLTANSKI, Luc & CHIAPELLO, Ève. O novo espírito do capitalismo. São Paulo: Martins Fontes, 2009.   
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Sobre essa diferenciação entre homens e mulheres nas tarefas domésticas, em 

complemento à crítica realizada pelas feministas da segunda onda, Nancy Chodorow28 dá o 

nome de “maternação”, ou seja, a ideia de que os papéis de gênero designados a homens e 

mulheres são a raiz da desigualdade, em especial o fato de ser atribuído a mulher o papel de 

cuidar dos filhos e do lar, contribuindo sobremaneira para sua dificuldade de inserção no 

mercado econômico e limitação apenas ao espaço privado (da casa), tendo dificuldade para 

ocupar o espaço público que sempre pertenceu aos homens.  

 

No que concerne à crítica das feministas da segunda onda sobre o salário familiar, no 

texto de Fraser29 há uma menção sobre como foi reconstruída essa crítica ao capitalismo em 

algo proveitoso: a mão de obra mais utilizada à época era feminina, não importando os 

salários claramente inferiores em relação aos homens, mas a inserção da mulher no mercado 

de trabalho no contexto neoliberal era uma espécie de avanço. Conforme se observa no 

trecho a seguir:  

 

O argumento de Boltanski e Chiapello é original e profundo. Contudo, ao não 

enxergar as questões de gênero, ele deixa de compreender o caráter completo do 

espírito do capitalismo neoliberal. De fato, aquele espírito inclui uma narrativa 

masculinista do indivíduo livre, desimpedido, auto modelado, que eles descrevem 

apropriadamente. Mas o capitalismo neoliberal tem tanto a ver com Walmart, 
maquiladoras e microcrédito quanto com o Silicon Valley e o Google. E seus 

trabalhadores indispensáveis são desproporcionalmente mulheres, não apenas jovens 

mulheres solteiras, mas também mulheres casadas e mulheres com filhos; não só as 

mulheres racializadas, mas virtualmente mulheres de todas as nacionalidades e etnias. 

Como tais, as mulheres despejaram-se em mercados de trabalho ao redor do globo; o 

efeito foi cortar na raiz de uma vez por todas o ideal do salário familiar do capitalismo 

organizado pelo Estado. 

 

  Por essa demonstração da argumentação de Fraser30, há uma valorização da economia 

que não é dada pelas demais vertentes do feminismo. Enquanto o feminismo radical e 

descolonial se preocupam mais com questões práticas que envolvem a vida das mulheres 

como feminicídio, aborto, o feminismo liberal tem um viés mais econômico, se preocupando 

como circunstâncias econômicas atingem a vida das mulheres de forma indireta, e como o 

movimento feminista influencia reciprocamente.  Há uma preocupação com a liberdade 

feminina e com a igualdade, mas não há um questionamento sobre como o patriarcalismo e 

a sociedade em si são estão estreitamente conectados.  

                                                        
28 CHODOROW, Nancy. Psicanálise da maternidade: uma crítica a Freud a partir da mulher. Rio de Janeiro: 

Editora Rosa dos Tempos, 1990.  
29 Ibid., p. 10. 
30 Ibid., p. 13. 
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  Outro texto de Nancy Fraser que aponta mais fortemente para esse viés liberal de seu 

feminismo, é o “Reconhecimento sem Ética?”31, em que a Autora faz uma crítica ao viés de 

“redistribuição” de riqueza (uma redistribuição mais equitativa entre ricos e pobres), em 

relação ao “reconhecimento” das distintas perspectivas das minorias.  

 

  A autora expõe que, por exemplo, dentro do movimento feminista, a tendência é a 

redistribuição como uma solução para a dominação masculina, e não reconhecimento. E a 

autora reclama da polarização entre aqueles que acreditam na redistribuição e no 

reconhecimento, especialmente no campo intelectual. A Autora propõe que o 

reconhecimento e a redistribuição devem trabalhar juntos, e faz uma crítica ao 

reconhecimento pois os grupos, ao ficarem muito enfocados em suas próprias questões 

enquanto comunidade e esqueçam de suas próprias particularidades enquanto indivíduos.  

 

  O feminismo liberal, portanto, tem um enfoque sobremaneira no indivíduo, como se 

observou anteriormente. O conceito de igualdade do feminismo liberal visa além da 

igualdade perante a lei de homens e mulheres, também busca o respeito às liberdades 

individuais (direitos de primeira geração), contra a interferência do Estado. O movimento 

feminista liberal visa que as mulheres sejam respeitadas enquanto indivíduos, e suas escolhas 

também (vide caso das sufragistas, que queriam o direito ao voto). No entanto, não há uma 

maior problematização da mulher no contexto social, como se observou no próprio 

movimento sufragista, a falta de oposição em relação às desigualdades salariais de mulheres 

ou, mais do que isso, a falta de acesso das mulheres em relação aos espaços públicos, 

diferentemente dos homens, que sempre tiveram acesso a esse espaço. 

 

  O liberalismo é uma teoria que busca a proteção da esfera privada, logo, pressupõe-se 

que existe uma esfera pública. Nessa dicotomia do público e privado, é importante lembrar 

do famoso bordão feminista que até hoje ecoa por gerações: “o pessoal é político”, ou seja, 

segundo Carole Pateman32 é a ideia de que circunstâncias pessoais são estruturadas por 

fatores políticos. Para o feminismo liberal, a privacidade é um fator muito mais importante 

                                                        
31 FRASER, N. “Reconhecimento sem ética?” In: SOUZA, J.; MATTOS, P. (Orgs.). Teoria Crítica no século 

XXI. Annablume, 2007, pp. 79-94. 
32  PATEMAN, C. 1989. The Disorder of Women. Stanford: Stanford University. 
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do que para as demais vertentes do feminismo, que buscam justamente tornar públicas todas 

as mazelas que corroem dia a dia a vida das mulheres.  

 

  O feminismo liberal esquece de um ponto chave ao querer a igualdade perante a lei e 

desejando proteger a esfera privada: a violência patriarcal não ocorre apenas pela 

desigualdade perante a lei, mas ocorre pela falta de acesso aos espaços públicos na mesma 

medida que os homens e também ocorre nos espaços privados.  

 

  De acordo com o Mapa da Violência 201233, duas em cada três pessoas atendidas no 

SUS em razão de violência doméstica ou sexual são mulheres; e em 51,6% dos atendimentos 

foi registrada reincidência no exercício da violência contra a mulher. O SUS atendeu mais 

de 70 mil mulheres vítimas de violência em 2011 – 71,8% dos casos ocorreram no ambiente 

doméstico. Ainda, a pesquisa Violência e Assassinatos de Mulheres (Instituto Patrícia 

Galvão, 2013), revela significativa preocupação com a violência: para 70% dos brasileiros, 

a mulher sofre mais violência dentro de casa do que em espaços públicos no Brasil.  

 

  Por toda a ambientação da mulher desde a mais tenra idade no espaço privado, há a 

necessidade de ser discutida a igualdade também nos espaços privados. Tem-se uma cultura 

brasileira muito arraigada no discurso de que não deve haver intromissão entre brigas de 

marido e mulher, e esse discurso de certa forma legitima em parte a reincidência de casos de 

violência doméstica que ocorrem no Brasil. 

 

  A igualdade apregoada pelo feminismo liberal peca no sentido de focar no indivíduo 

mulher, e não na mulher enquanto grupo: latina, branca, negra, pobre ou rica. Há uma 

indiscriminada vontade de liberdade e igualdade, mas não analisa-se a especificidade de cada 

grupo, justamente por querer a liberdade apenas voltada para a legislação e apenas voltada 

para um espaço público que a mulher não divide igualmente com o homem.  

 

  Ao ignorar a abordagem da igualdade em âmbito privado há uma reprodução de geração 

após geração a entender que a hierarquia do homem chefe do lar é a correta e que certos 

comportamentos machistas são o aceitável. Vive-se numa sociedade em que abomina o 

feminismo considerando-o “chato”, porque trata de privilégios e confortos que foram 

                                                        
33 WAISELFISZ, Julio Jacobo. Mapa da Violência: Os novos padrões da violência homicida no Brasil. São 

Paulo: Instituto Sangari, 2012. 245 p. 



27 

 

 

arraigados e inculcados na mente feminina desde sempre e especialmente no âmbito privado. 

Não há a menor possibilidade de se tratar de igualdade sem falar sobre os espaços privados 

também, sobre a mulher em suas relações interpessoais e sobre o entrelaçamento entre o 

feminismo e as questões públicas e sociais que assolam grande parte das mulheres.  

 

  A questão social, então, deve ser tratada de forma mais enfática. Não há que se falar em 

igualdade, se não há a discussão das mulheres pobres que têm que ficar com os filhos porque 

o marido precisa trabalhar e por isso não tem dinheiro para pagar alguém que cuide. Não há 

que se falar em igualdade quando questões gritantes como saúde e educação ainda não são 

uma realidade para todas as mulheres, e isso compromete sobremaneira a maneira como 

vivem e a classe social que ocupam. 

 

  A igualdade entre homens e mulheres deve estar pautada não apenas no que as leis 

podem discorrer, mas sobre o que acontece de fato no dia a dia e na sociedade. Não se pode 

dissociar o privado do público, ambos os espaços da vida da mulher devem ser protegidos 

não apenas pelo Estado, mas deve haver uma educação para dissociar o pensamento liberal 

de que “em briga de marido e mulher não deve se meter a colher”, preservando a propriedade 

privada e condenando mulheres à uma relação de violência, abuso, e que na maioria das 

vezes ocasiona a sua morte. Neste sentido de dicotomia entre público e privado, Carole 

Pateman34 afirma:  

 

É importante ressaltar, neste momento, que a crítica feminista contemporânea da 

dicotomia público-privado é baseada na mesma visão lockeana das duas categorias; 

a vida doméstica é tão paradigmaticamente privada para as feministas quanto na 

teoria de Locke (nesta interpretação dela). No entanto, as feministas rejeitam a 

alegação de que a separação entre privado e público é resultado inevitável das 

características naturais dos sexos. Elas argumentam que uma compreensão adequada 

da vida social liberal só é possível quando se aceita que as duas esferas, a doméstica 

(privada) e a sociedade civil (pública), consideradas separadas e opostas, estão 

inextricavelmente interligadas; são os dois lados da mesma moeda do patriarcalismo 

liberal.  

 

  Ao analisar o conceito de igualdade apresentado pelo feminismo liberal, é possível 

relacioná-lo ao conceito de igualdade apresentado pelos teóricos clássicos como Hans 

Kelsen. Não há uma problematização do que vem antes dessa lei, mas apenas um 

entendimento que, uma vez que conste na lei tal igualdade, o problema está sanado. Portanto, 

na visão de uma feminista liberal, por exemplo, ao constar que homens e mulheres são iguais 

                                                        
34  PATEMAN, Carol.The Disorder of Women. Stanford: Stanford University. 1989. 
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perante a lei na Carta Magna brasileira, já é, por si só, um grande avanço. Apesar de todos 

os dados estatísticos brasileiros que desmentem tal afirmação, o feminismo liberal se 

preocupa mais com o “dever ser” do que com o “ser”.  

 

2.1  Igualdade para o feminismo radical x feminismo liberal  

 

Para MacKinnon35, o conceito de igualdade é também bastante tendencioso nos 

tribunais que ela chama de “tribunais do homem branco”, quando ela faz uma análise em seu 

livro “Feminismo Imodificado” do quão desigual pode ser o direito e o quanto há a 

necessidade dos próprios homens brancos, que criaram as leis e aplicam-nas com uma certa 

cumplicidade das próprias pessoas que não questionam de onde veio essa lei, apenas querem 

vê-la ser aplicada (a exemplo das feministas liberais e o mero desejo de ver a igualdade 

perante a lei, sem questioná-la). 

 

Por não questionar as estruturas em termos macro, o feminismo liberal também não 

questiona as micro estruturas de poder, que atinge o cotidiano, segundo Foucault36. Ao não 

questionar essas macro estruturas institucionais que atingem o dia a dia das mulheres 

sobremaneira, as feministas liberais deixam de questionar as micro estruturas de poder 

patriarcal já instaladas na sociedade, pois a estrutura das instituições nada mais são do que 

um reflexo do que a sociedade já é. Ou seja, se observa-se na Suprema Corte dos Estados ou 

no Supremo Tribunal Federal (no Brasil), um Tribunal composto em sua maioria por homens 

brancos, é claramente o que a sociedade em pequenas estruturas de poder deixa que se 

sobreponham às demais. São os homens brancos que também criam as leis, e são também 

quem as aplicam. Se não se questionam as grandes estruturas de poder, não se questionam 

as micros, e esse é um dos grandes erros do feminismo liberal, uma vez que grande parte da 

opressão sofrida por mulheres ocorre nos espaços privados, em suas próprias casas.  

 

 Um ponto importante a ser mencionado é que, apesar de MacKinnon ser uma 

feminista radical, é possível trazer suas elucidações para a análise do feminismo liberal, uma 

vez que, ao propor a ruptura com o feminismo considerado mais tradicional (liberal) ela faz 

uma crítica bastante contundente e que deve ser aproveitada. Conforme o trecho37 a seguir: 

                                                        
35 Ibid., p. 35. 
36 FOUCAULT, Michel. Microfísica do poder. Organização e tradução de Roberto Machado. Rio de Janeiro: 

Edições Graal, 1979. 
37 Ibdi., p. 100. 
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O homem branco tem conservado o sentido deste princípio em suas próprias mãos. 
Ou o depositado em mãos de pessoas que podem não ser brancas ou masculinas mas 

adotam e concordam com o ponto de vista da cultura do homem branco, que é a 

cultura dominante. Isto tem tendido a significar que o princípio da igualdade foi 

interpretado para afirmar valores culturais especificamente brancos e masculinos 

como o “padrão”. A arbitrariedade se mede como um desvio desse padrão. A 

igualdade se transformou no direito de ser tratado como o homem branco quando 

alguém pode demonstrar que é como ele. Outras regras para interpretar o princípio 

da igualdade incluem o requisito de intenção: algo é discriminatório apenas se a 

pessoa que discrimina tem essa intenção. O homem branco tem que saber o que está 

fazendo. Isso certamente deixa a definição de vitimização nas mãos de quem vitimiza. 

(tradução livre)38 

 

   

É importante mencionar que, o que para alguns é considerado desigualdade, para 

outros (que, como previamente mencionado, fazem parte da cultura branca e machista) é 

apenas circunstâncias e fatos. E nesse ponto é importante abordar a questão da meritocracia, 

tão pertinente quando se trata de feminismo liberal, que visa o indivíduo acima das 

circunstâncias e o privado mais que o coletivo.  

 

Conforme o excerto anterior, a igualdade se vê baseada no que está em condição de 

igualdade com quem é caucasiano e do sexo masculino. Portanto, o que foge a esse padrão 

não é visto em sua própria individualidade e circunstâncias, mas sempre em comparação ao 

“padrão”, como mostra Catharine MacKinnon39.  

 

O feminismo liberal e seu conceito de igualdade ainda é bastante propagado ao redor 

do mundo, especialmente nos Estados Unidos (um dos berços do movimento sufragista). No 

entanto, para a realidade brasileira, em que, como já mencionado, há uma diversidade de 

Brasis, culturas, etnias, não há que se considerar a definição de igualdade perante a lei como 

satisfatória para abarcar todas as nuances, ânsias e demandas das mulheres brasileiras.  

 

                                                        
38  El hombre blanco ha conservado el sentido de este principio em sus propias manos. O bien lo ha depositado em 

manos de personas que pueden no ser blancas ni masculinas pero adoptan y concuerdan com el punto de vista 

de la cultura del hombre blanco, que es la cultura dominante. Esto há tendido a significar que el principio de 

igualdad fuera interpretado para afirmar valores culturales específicamente blancos y masculinos como el 

“estándar”. La arbitrariedad se mide como uma desviación de este estándar. La igualdade se há transformado 

em el derecho a ser tratado como el hombre blanco cuando alguien puede demonstrar que es como él. Otras 

reglas para interpretar el principio de igualdad incluyen el requisito de intención: algo es discriminatorio sólo 

si la persona que lo hace intenta que lo sea. El hombre blanco tiene que saber lo que está haciendo. Eso 

ciertamente deja la definición de victimización em las manos del victimario.  
39 Ibid., p. 55. 
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A lei brasileira não pode ser considerada como um instrumento seguro para atender 

a todos aqueles que realmente necessitam de uma maior proteção do Estado por se 

encontrarem num estado maior de vulnerabilidade. Como já dito, a lei não é imparcial, e 

esperar que ela proteja os grupos mais vulneráveis com a especificidade e da forma que se 

necessita é ter falsas esperanças e acreditar que apenas pelo fato de apregoar igualdade na 

Constituição o judiciário brasileiro é, de fato, imparcial em seus julgamentos, o que apenas 

busca ocultar por trás da pretensa imparcialidade, um Direito eminente branco e machista. 

 

A demonstração, tratando agora do direito brasileiro especificamente, de que por trás 

do pretenso conceito de igualdade apregoado pela Carta Constitucional, houve ainda muita 

discriminação e machismo dentro da própria legislação infraconstitucional do Código Penal 

de 194040. O termo “mulher honesta”, cunhado no Código Penal, que aparecia nos crimes 

contra a dignidade sexual e visava proteger a “honra” dessa mulher foi apenas abolido em 

2005, 17 anos depois da promulgação da Constituição dita cidadã. Dessa forma demonstra-

se que, na verdade, comemorar uma aparente igualdade na Constituição é apenas dar o poder 

de definir o que vem a ser igualdade aos que sempre detiveram o poder: homens, 

proprietários e caucasianos.  

 

Ao apregoar a igualdade na Constituição, é apenas uma norma principiológica, que 

viria a ser cumprida por meio da legislação infraconstitucional, no entanto, com o mero 

exemplo do termo mulher honesta, percebe-se uma assimetria dentre os conceitos de mulher. 

Há um grupo que merece ter sua dignidade sexual protegida (leia-se: proteção estatal contra 

estupros e abusos sexuais) e um outro grupo que não merece, e quem define isso é a 

legislação, criada por aqueles que detém o poder.  

 

Portanto, depreende-se que, mais do que igualdade perante a lei que é o pretendido 

pelas feministas liberais, deve-se ter em mente que a igualdade pregada pela lei é uma 

igualdade excludente, que não abarca todas as individualidades e vulnerabilidades das 

mulheres. Dessa forma, foi ser buscada mais que uma igualdade perante a lei ou igualdade 

de gênero, mas sim uma simetria de gênero, entendendo as especificidades do gênero 

masculino e feminino e tratando-os de forma simétrica em suas diferenças, e não entendendo 

                                                        
40 BRASIL. Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, 

31 dez. 1940. 
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o masculino como o padrão universal e que a mulher deve equiparar-se a esse padrão. Sobre 

isso, Vanessa Berner41 destaca:  

 

Como parte de sua consciência crítica, algumas feministas desenvolveram uma teoria 

hedonista que se reporta diretamente ao “oprimido, dominado ou desvalorizado”, em 

contraposição ao linguajar e discurso jurídico pretensamente universal, mas, na 

realidade, masculinista. Essa corrente usa, experimentalmente, narrativas baseadas 

em histórias pessoais, que variam de estupros a questões matrimoniais, para avançar 

sobre mensagens substantivas sobre valores prazerosos para as mulheres, a fim de 
explicar como o gênero feminino experimenta a desigualdade de gênero e o abuso 

sexual. Essas feministas fazem mais do que descrever e imaginar o que é ser 

oprimida: elas enfatizam que seu método visa a esclarecer “atributos historicamente 

relacionados às mulheres”. Seu objetivo é explicar como o direito subordina as 

mulheres. O ponto de vista experimental é usado para descobrir a autêntica 

sexualidade feminina e a realidade de sua condição.  

 

Dessa forma, considerar o Direito, tratando-se em especial do direito brasileiro, como 

uma fonte segura e imparcial para atender a demanda das mulheres é ignorar que o que é 

considerado igualdade para o direito brasileiro é um conceito criado de modo parcial. E essa 

estrutura de dominação e poder que cria os conceitos e normas não deve ser ignorada ao se 

analisar o que vem a ser igualdade, muito menos deve ser confiável para atender as demandas 

das mulheres.  

 

O feminismo liberal ao defender o conceito de igualdade perante a lei e ignorar as 

circunstâncias em termos de grupo e vivência das outras mulheres que não são beneficiadas 

pelo conceito patriarcal e caucasiano da legislação, cria uma igualdade que, 

contraditoriamente, é segregadora. Nessa toada, Catharine MacKinnon mostra em seu livro 

“Feminismo Imodificado” o entendimento de que grupos sociais mais vulneráveis e suas 

circunstâncias são vistas como meros fatos aos olhos do julgador e do legislador, e não como 

dívidas históricas que refletem até os dias atuais. 

 

 A exemplo da sociedade brasileira, o dado mencionado anteriormente de que o 

percentual de mulheres negras a concluir o ensino superior é metade do percentual de 

mulheres brancas, não deve ser considerado como mero fato, algo alheio ao direito, mas o 

reflexo de uma dívida histórica de um país que foi o último a abolir a escravidão. Dessa 

forma, essa diferença gigantesca de percentuais é um dos exemplos do porquê se deve buscar 

mais do que uma igualdade perante a lei, mas uma igualdade de fato, entendendo de que 

                                                        
41  BERNER, Vanessa Oliveira Batista. Teorias feministas: o direito como ferramenta de transformação 

social. In: BETOLIM, Patrícia Tuma Martins (Comp.). Mulher, sociedade e vulnerabilidade. Erechim: 

Deviant, 2017. Cap. 2. p. 29-44. 
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classe social e etnia essas mulheres fazem parte e, a partir dessa análise buscar ferramentas 

dentro e fora do Direito para que seja alcançada uma igualdade de fato. Nessa perspectiva, 

aponta MacKinnon42:  

 

Simplesmente ocorre que só algumas pessoas vivem nessas comunidades; portanto, 

o fato de que as escolas sejam segregadas tão somente é um reflexo da comunidade 

local. As juntas escolares não estão segregando ninguém. Por que se segrega a 

habitação? Só ocorre que algumas pessoas que casualmente não são brancas e 

casualmente não ganham tanto dinheiro e, portanto, não podem pagar essas 

habitações, e portanto não vivem aqui. Por que essas pessoas não ganham dinheiro 

suficiente para viver aqui? Isso não é discriminação, em realidade. É apenas que os 

trabalhos que fazem essas pessoas não tem a formação educativa que lhes permitiria 

conseguir os trabalhos que melhor pagam. E por que não tem a formação educativa? 
Porque casualmente casualmente não tiveram acesso às melhoras escolas. E por que? 

Porque vivem em comunidades pobres que tendem a ter escolas não tão boas. Tudo 

é visto como se fosse uma casualidade, a cada passo. Nada discrimina; todos tomam 

as coisas tal como são, tal como ocorrem. (Tradução livre)43  

 

É bastante pertinente retomar o conceito da feminista liberal Nancy Fraser em seu 

artigo “Reconhecimento sem ética” sobre redistribuição e reconhecimento, em que ela critica 

quando ambas as correntes filosóficas (redistribuição e reconhecimento) vislumbram apenas 

o indivíduo enquanto grupo, ressaltando seu viés liberal como feminista.   

 

No entanto, é importante enfatizar que a identidade enquanto grupo deve ser algo de 

grande importância quando se trata do conceito de igualdade, pois são características 

enquanto grupo e não apenas individuais que fazem as oportunidades diferentes para 

mulheres e homens, especialmente quando se compara as oportunidades entre mulheres 

negras e brancas, entre mulheres pobres e ricas, ou entre mulheres do interior do Brasil e das 

grandes capitais. O Direito não é excludente em relação a características individuais, mas 

com características identitárias de um grupo: mulheres negras, pobres, com baixa 

escolaridade e periféricas.  

 

                                                        
42 Ibid., p. 101. 
43  Simplesmente ocurre que sólo algunas personas viven em esas comunidades; por lo tanto, el hecho de que las 

escuelas sean segregadas tan sólo es um reflejo de la comunidad local. Las juntas escolares no están segregando 

a nadie. Por qué se segrega la vivienda? Sólo ocurre que algunas personas que casualmente no son blancas 

casualmente no ganan tanto dinero, y por lo tanto no pueden pagar estas viviendas, y por lo tanto no viven aquí. 

Por qué esas personas no ganan suficiente dinero para vivir aqui? Eso no es discriminación em realidad; es sólo 

que los trabajos que hacen esas personas se pagan muchísimo menos que otros porque esas personas no tienen 

la formación educativa que les permitiría conseguir los trabajos mejor pagados. Y por qué no tienen la formación 

educativa? Porque casualmente no asistieron a las mejores escuelas. Por qué? Porque viven em comunidades 

pobres que tienden a tener escuelas no tan buenas todo se ve como si fuera uma casualidad, a cada paso. Nadie 

discrimina; todos toman las cosas tal como son, tal como ocurren.  
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Ao se banalizar a identidade enquanto grupo focando apenas no indivíduo, 

descaracteriza-se as questões históricas que levaram aquele grupo até onde está na pirâmide 

social e todas as consequências decorrentes disso. Dessa maneira, o indivíduo é secundário 

quando se trata da questão da igualdade perante a lei, pois justamente por ser uma norma 

abstrata, é generalizadora, no entanto, como já entendido, é uma norma “imparcial” que na 

verdade é parcial para o grupo dominante, qual seja: branco, proprietário e masculino, e que 

favorece mulheres que aquiesçam à esse grupo dominante ou que são privilegiadas 

socialmente seja pela cor da pele ou status social.  

 

Portanto, é bastante importante pensar no quão contraditórias são as ideias 

apresentadas pelo feminismo liberal: enquanto há um enfoque sobremaneira no indivíduo, 

há uma busca por uma espécie de igualdade universal, que não trata das mulheres em sua 

própria individualidade, mas as querem no conceito universal de igualdade, qual seja, no 

conceito machista e branco de igualdade. A autora Elena Béltran, no livro “Feminismos”44 , 

relembra que o feminismo liberal veio do Iluminismo, cujo um dos lemas era “sapere aude”, 

em tradução livre, ouse saber. É um feminismo que busca a liberdade e autonomia do próprio 

indivíduo, e que preza sobremaneira a racionalidade e essa visão universal.  

 

Essa dita “racionalidade” e essa pseudo universalidade, são apenas subterfúgios para, 

uma vez mais, tornar a mulher cúmplice da própria opressão que sofre diariamente dentro 

da sociedade. Ao pregar uma ideia de igualdade universal e não se questionar os moldes em 

que foi criado essa “universalidade”, as feministas liberais estão fadadas a repetir a mesma 

exclusão de que se julgam vítimas, dessa vez com as mulheres negras, pobres, latino-

americanas, dentre outras, uma vez que não se encaixam no sentido de “universalidade” do 

homem, branco e proprietário.  

 

E, ao não se encaixar nessa universalidade, essas mulheres que não se encaixam nesse 

padrão pseudo universal, são vistas como pessoas excluídas da sociedade e que não 

“tentaram o suficiente”, uma vez que o liberalismo acredita em meritocracia e que os 

indivíduos devem se esforçar para atingir seus próprios objetivos, sem requerer “muletas” 

do Estado. Ao não se questionar se as mulheres tiveram chances iguais durante a vida, e 

mesmas condições de atingir determinada posição social, o feminismo liberal faz uma 

                                                        
44  BELTRÁN, Elena et al. Feminismos: Debates teóricos contemporáneos. 2. ed. Madrid: Alianza Editorial, 

2008. 283 p. 
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análise rasa sobre o que vem a ser a sociedade, e, principalmente, ao requerer a meritocracia 

para que o próprio indivíduo atinja seus objetivos, não há o autoquestionamento das próprias 

feministas liberais sobre os privilégios que as levaram até ali.  

 

Por todo o exposto, depreende-se que o feminismo liberal não é o que melhor atende 

ao conceito de igualdade material e a realidade brasileira. É importante considerar que, ao 

constar o princípio de igualdade na Constituição, não é de maneira alguma uma garantia de 

que, de fato, essa igualdade vá realmente atingir aos homens e mulheres de maneira 

igualitária. Até porque, fosse assim, não haveriam ainda tantos casos de feminicídio e os 

altos índices de desigualdade social entre homens e mulheres.  

 

Quando se trata do feminismo radical de Catherine MacKinnon, têm-se uma denúncia 

explícita a todo o sistema androcêntrico que faz parte da sociedade, não há uma ideia de 

igualdade por meio da lei, mas uma verdadeira vontade de romper com o patriarcado em 

todas as suas formas. Ao contrário do que pregam as feministas liberais, para as feministas 

radicais o Estado é rejeitável por si só, e todas as instituições que o compõem também são, 

uma vez que constituem uma estrutura patriarcal que não é neutra, e muito menos universal. 

Ainda, como aponta Carole Pateman45 no seu artigo “The Disorder of Women”, a opressão 

feminina de acordo com as feministas radicais não é apenas social, mas até mesmo biológica, 

conforme o entendimento da teórica feminista radical Firestone46:  

 

A tentativa mais completa de chegar uma resposta universal à pergunta sobre por que 

as mulheres são submetidas aos homens, e à oposição mais rigorosa entre natureza e 

cultura, pode ser encontrada nos escritos das feministas radicais que argumentam que 

a natureza é a causa única da dominação masculina. A versão mais conhecida desse 

argumento é “The dialectic of sex”, de Firestone, que também apresenta um exemplo 

de como uma forma de argumento feminista, embora ataque a separação liberal de 

público e privado, mantém-se no enquadramento do individualismo abstrato que 

ajuda a constituir essa divisão da vida social. Firestone reduz a história da relação 

entre natureza e cultura ou privado e público a uma oposição entre feminino e 

masculino. Ela argumenta que a origem do dualismo reside na “própria biologia — 

procriação” (Firestone, 1970, p. 8), uma desigualdade natural ou original que é base 
da opressão das mulheres e fonte de poder masculino. Os homens, ao confinar as 

mulheres à reprodução (natureza), libertaram-se “para os assuntos do mundo” e, 

assim, criaram e controlaram a cultura. A solução proposta é eliminar as diferenças 

(desigualdades) naturais entre os sexos pela introdução da reprodução artificial Dessa 

forma, a “natureza” e a esfera privada da família vão ser abolidas e os indivíduos, de 

todas as idades, interagirão como iguais em uma ordem cultural (ou pública) 

indiferendada. 

 

                                                        
45 PATEMAN, Carol.The Disorder of Women. Stanford: Stanford University. 1989. 
46 FIRESTONE, Sulamith. The Dialectic of Sex. New York: Bantam Book, 1970. 
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Porém, apesar de crítica do feminismo radical sobre as instituições ser bastante 

relevante, esse viés feminista têm um caráter bastante determinista sobre a biologia feminina 

e é acusado, muitas vezes, de transfobia, pois não considera mulheres trans como mulheres, 

supervalorizando a vagina  como um atestado de feminilidade em detrimento a vivência e a 

individualidade de cada mulher. Dessa forma, é possível considerar que o feminismo radical 

também pode ser excludente em sua forma, uma vez que não é um feminismo para todas as 

mulheres, sejam elas de nascença, sejam elas de vivência.  

 

Ainda, o feminismo radical e seu conceito de igualdade também não pode ser o que 

melhor atende à realidade brasileira, tratando-se do país que mais mata transexuais e travestis 

no mundo. Em 2017, foram 127 travestis assassinados, um a cada 3 dias. A expectativa de 

vida deles é de 35 anos, menos da metade da média nacional, que é de 75 anos, segundo 

dados do Grupo Gay da Bahia47. Portanto, a igualdade deve ser observada em seu sentido 

mais amplo: não apenas entre homens e mulheres, e nem apenas entre mulheres negras e 

brancas, mas entre mulheres trans e heterossexuais, abarcando a todas as categorias de 

mulheres.  

 

Ao considerar o feminismo radical aquele viés feminista que possui  o conceito ideal 

para definir o que vem a ser o conceito de igualdade no Brasil, é invisibilizar todas as mortes 

de mulheres trans que ocorreram até então, e, especialmente, ignorar o fato de ser o Brasil o 

país que mais assassina travestis e transexuais e piorar essa visão já excludente e 

preconceituosa da sociedade brasileira, indo em dissonância ao que se busca no conceito de 

igualdade, sendo ele, de fato, um conceito que deve ser universal e abarcar a todas. 

 

O papel desenvolvido pelas feministas liberais, especialmente durante o sufrágio, foi 

bastante relevante, mas elas não desejaram se imiscuir na verdadeira raiz da desigualdade 

entre homens e mulheres, que esbarra na questão social e, por conseguinte, no coletivo. Ao 

não analisar o contexto social em que essa desigualdade entre homens e mulheres se 

implantou, analisar a realidade de determinados grupos sociais que sofrem mais diretamente 

dessa igualdade, não há que se falar em uma igualdade.  

 

                                                        
47  GRUPO GAY DA BAHIA (Bahia). Mortes violentas de LGBT no Brasil: Relatório de 2017. 2017. 

Disponível em: <https://homofobiamata.files.wordpress.com/2017/12/relatorio-2081.pdf>. Acesso em: 15 nov. 

2018. 
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O conceito de igualdade do feminismo liberal abarca, tão somente, como já 

mencionado, mulheres que estão em condições sociais que as permitem, apesar das 

opressões, viverem confortavelmente nessa sociedade. A desigualdade que essas mulheres 

sofrem, ainda são aquém da desigualdade sofrida pelas mulheres latinas, negras e pobres, e 

descontextualizar tais raízes e recortes é criar um conceito de igualdade em que alguns são 

mais iguais do que outros, especialmente mulheres brancas e com boa condição social. 

 

A mulher enquanto indivíduo deve ser respeitada, mas ao tratar de algo tão intangível 

quanto igualdade em abstrato quanto à lei, o coletivo deve ser levado em consideração. 

Analisar o contexto em que se deu a criação da lei, o grupo social ao qual a mulher atingida 

pela lei pertence, analisar a cor de sua pele e grau de escolaridade são apenas alguns 

exemplos que fazem com que se perca a ideia de que a lei é tão generalista quanto promete 

ser, ao invés disso, ao analisar o coletivo e observar que grande parte das mulheres não são 

abarcadas pelo conceito considerado neutro ou universal que define o homem branco como 

padrão.  

 

Sobre essa visão do homem branco como padrão, é importante também entender seu 

papel como colonizador da América Latina. Não apenas como colonizador, mas trazendo a 

civilidade e a salvação para os povos indígenas pecadores, que não acreditavam no Deus 

cristão. Esse mesmo homem branco, que escravizou, assassinou e estuprou corpos indígenas 

e negros, é o mesmo que deu início às instituições brasileiras mais importantes, quais sejam: 

Judiciário, Legislativo e Executivo. 

 

 Dessa forma, ao analisar de onde vieram tais instituições, entende-se o porquê a 

maior parte das mulheres brasileiras, em grande quantidade descendentes desses indígenas e 

negros, não se vê vislumbrada ou atendida pelas leis que são executadas e criadas dentro 

dessas instituições, e porque é impossível abordar o conceito de igualdade que realmente se 

assemelhe à realidade brasileira sem abordar porque  tais instituições são tão excludentes.  
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3. IGUALDADE SEGUNDO O FEMINISMO DESCOLONIAL E NEGRO 

 

Considerando-se que o Brasil é um país multicultural, latino-americano e com mais 

da metade da população negra, é necessário um conceito de igualdade que abarque tanto sua 

origem latino-americana quanto a origem negra, fruto da escravização dos povos negros e 

que resultou em desigualdades que perpetuam até hoje na sociedade brasileira. 

 

3.1 Igualdade Segundo o Feminismo Descolonial  

 

Para atender à necessidade de um feminismo descontaminado da visão eurocêntrica, 

colonial, machista e branca, o feminismo descolonial surgiu. É um feminismo que entra em 

embate direto com o feminismo liberal, por entender que o conceito de igualdade na lei já é 

um conceito contraditório por si só, uma vez que a lei foi criada de forma desigual.  

 

Ochy Curiel48 trabalha tal desigualdade inerente ao texto constitucional  ao analisar 

a Constituição colombiana de 1991, no livro “A Nação Heterossexual”, e ela sustenta que, 

ao analisar tais contextos em que se criou a Constituição da Colômbia, é apenas analisar os 

fatores extratextuais que montaram aquele texto, remetendo sobremaneira à ideia de 

memória discursiva apontada por Débora Massman49.  

 

Há uma memória discursiva intrínseca a toda norma quando se trata de um país latino 

americano, pois é um dos meios que se usa até os dias atuais para manter os corpos 

femininos, negros e indígenas, ou seja, os mais vulneráveis na sociedade, ainda mais 

oprimidos. É importante ter em mente que o feminismo descolonial tem uma visão de 

igualdade problematizando as estruturas e o contexto social que surgiu com as instituições. 

Portanto, o Judiciário, Legislativo e Executivo, de acordo com essa corrente do feminismo, 

são instituições questionadas, não se aceita a realidade tal como é, nem nada como “dado”, 

diferentemente do feminismo liberal. As coisas são do jeito que são por algum motivo, e o 

feminismo descolonial realiza seus estudos de forma visceral nas instituições que compõem 

a sociedade para encontrar esse porquê. 

                                                        
48  CURIEL, Ochy. La nación heterosexual: análisis del discurso jurídico y el régimen heterosexual desde la 

antropologia de la dominación. 1ª ed. Bogotá, DC: Brecha Lésbica y En la frontera: 2013. 
49  Ibid., p.53. 
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  Os movimentos feministas, no geral, vêm se encarregando mais do reconhecimento 

equitativo no social, estatal e público. Ao contrário dos movimentos indígenas, que se 

encarregam de colocar em cheque também a questão antropocêntrica do social, fazendo com 

que ocorra uma profunda releitura dos processos, tirando da perspectiva do homem, branco 

e proprietário e enfocando mais nas suas próprias demandas.  

 

  Deve haver uma libertação da visão eurocêntrica50 (segundo Quijano51 no texto de 

Breny Mendoza52) e machista não apenas nas instituições do Estado, no cotidiano, na vida 

das pessoas, mas em especial no seu pensamento. É importante a produção de conhecimento 

que seja descolonizado e fora dessa “caixa” que séculos de colonização deixou. O feminismo 

descolonial surge como um rompimento epistemológico não só com a opressão física sofrida 

por mulheres e uma resposta ao estupro civilizatório realizado pelo homem branco, mas um 

verdadeiro rompimento com o pensamento colonizador que ainda está presente nas 

Academias, que deveriam ser produtoras originárias de conhecimento, e não apenas reciclar 

velhos padrões de pensamento e comportamento que tiveram uma origem colonizadora, 

branca e androcêntrica.  

 

  Em verdade, o processo de colonização foi um processo de brusca ruptura 

epistemológica com o pensamento dos povos que habitavam os países da América Latina 

(de origem indígena), uma vez que sua cultura e religião foram negadas e subjugadas pelo 

catolicismo branco imposto pelo colonizador. Os povos que ali viviam foram considerados 

subdesenvolvidos e sem história, pela visão católica, foram vistos inclusive como pecadores. 

Ao terem sua história, cultura e religião negadas, o papel dos estudos pós-coloniais e do 

feminismo descolonial é tentar escavar e recuperar, em parte, sua própria autonomia para 

produzir conhecimento.  

 

                                                        
50  Eurocentrismo é a construção do conhecimento do mundo na base da invenção da Europa e dos Europeus como 

a versão mais completa da evolução humana na história do planeta (tradução livre).  
51  QUIJANO, Anibal. Colonity of power, eurocentrism, and social classification. Em Morana, Dussel y 

Jáuregui. Coloniality at large. Duke University Press: Durham and London, 2008.  
52  MENDOZA, Breny. Hacia un pensamiento propio: La epistemología del sur, la colonialidad del género y 

el feminismo latinoamericano. In: MINOSO, Yuderkys Espinosa. Aproximaciones críticas a las prácticas 

teórico-políticas del feminismo latinoamericano. Buenos Aires: En La Frontera, 2010. Cap. 1. p. 1-320. 
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  Quando se trata do feminismo descolonial, segundo o texto de Breny Mendoza, há uma 

ruptura com a visão da colonialidade do poder53 de Quijano, segundo outra autora importante 

para o feminismo descolonial, Lugones54. María Lugones reconhece a ideia de colonialidade 

do poder, mas discorda do conceito de colonialidade de gênero de Quijano, pois para María 

Lugones, a narrativa lógica do conceito de colonialidade do poder de Quijano comete o erro 

de supor que gênero (incluindo a visão de sexo) são elementos estruturadores de todas as 

sociedades humanas, ao supor isso, Quijano aceita as premissas patriarcais, hetereossexuais 

e eurocêntricas que existem sobre gênero, e tal entendimento diverge veementemente do 

entendimento de Lugones. 

 

  Segundo Quijano e o uso do termo colonialidade, há uma compreensão histórica da 

inseparabilidade da racialização e da exploração capitalista como constitutiva do sistema de 

poder capitalista como constitutiva do sistema de poder capitalista que se ancorou na 

colonização das Américas. María Lugones se distancia do conceito de Quijano no que se 

trata de colonialidade de gênero, porque considera que essa divisão sexual, apesar de já 

existir nas sociedades indígenas, não se dava da mesma forma que nas sociedades ocidentais 

e brancas. Essa autora se apoia no trabalho primoroso da feminista nigeriana Oyuronke 

Oyewumi55, que trata que tanto a ideia de raça quanto a ideia de gênero foram construídos 

ao mesmo tempo no período colonial. Nas sociedades indígenas não existia um princípio 

organizador de gênero como ocorre com as sociedades ocidentais, pois as sociedades antes 

da colonização não se dividiam ou se hierarquizavam com base em gênero, e as mulheres 

tinham acesso igualitário ao poder público e simbólico.  

 

  Ainda, a hierarquização que ocorria era baseada em idade nas sociedades indígenas, 

não havia uma divisão sexual do trabalho, e suas relações econômicas se baseavam em 

reciprocidade e complementariedade. Em suma, não havia uma hierarquização baseada na 

anatomia sexual, não era o biológico que organizava o social, mas o social que organizava o 

social. Ou seja, havia mais uma distinção por idade do que propriamente por gênero nas 

sociedades construídas anteriormente à colonização. Desse modo, a ideia de igualdade para 

                                                        
53  A colonialidade do poder denuncia a continuidade das formas de dominação produzidas pelas culturas coloniais 

e pelas estruturas do sistema capitalista moderno/colonial, atualizando e contemporizando processos que 

supostamente teriam sido superados pela modernidade, após a “emancipação” desses povos.  
54 LUGONES, María. “Heterosexualism and the colonial modern gender system”. En Hypatia vol. 22, no 1, 

invierno 2007.  
55 OYEMI, Oyeronke. The invention of Women. University of Minnesota Press: Minneapolis, 1997.  
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as feministas descoloniais esbarra no conceito de branquitude e dominação masculina. Com 

a palavra de Breny Mendoza56:  

 

 A democracia do ocidente não pode coexistir com a democracia nos países de terceiro 

mundo, mas tampouco pode se realizar por completo em suas próprias geografias. As 

contradições internas das democracias capitalistas terminaram beneficiando, sem 

dúvidas, às mulheres brancas da Metrópole, que pouco a pouco tem podido arrancar-

lhe sua quota econômica e política ao pacto social dos homens brancos – por 

suposição, sempre e quando aceitaram os termos racistas do pacto -; algo que até 
agora tem trançado com os homens brancos, particularmente mediante o prvilégio 

heterossexual que se dá através do matrimônio e os benefícios extraídos das 

conquistas dos direitos civis das pessoas afroamericanas. O avanço de seus direitos 

civis pode ser dito que tem dependido da superexploração das mulheres negras, 

latinas e indígenas dentro de seus países, e às mulheres da periferia. Exploração que 

hoje se estende às mulheres imigrandes no contexto da economia global. É importante 

assinalar que na atualidade, esse pacto colateral entre homens e mulheres brancas da 

metrópole se manifesta de forma perversa na guerra contra o terrorismo e a 

institucionalização da tortura. (tradução livre)57 

  

  Em relação à guerra contra o terrorismo, entende-se que os Estados Unidos, utilizando-

se de sua supremacia mundial econômica e cultural, invadiu os Países do Oriente-Médio com 

o pretexto de “libertar” as mulheres das colônias da barbárie patriarcal a que estão 

supostamente submetidas. As mulheres brancas e não brancas ocidentais, se regozijaram por 

tal ato, em que houve a invasão e a morte de milhares de mulheres árabes. É a eterna 

síndrome do “branco salvador”, que visa a libertação mas a um custo muitíssimo alto desses 

próprios povos que eles dizem salvar. 

 

  Portanto, é importante ter em mente que, apesar de haver a suposta vontade das 

mulheres brancas ocidentais de trazer a libertação para todas as mulheres, no passado, as 

mulheres brancas tinham sido cúmplices da necropolítica58 (conceito de Achille Mmembe59) 

que caracteriza a colonização do poder, a exemplo de guerras coloniais. Logo, essa ideia de 

                                                        
56 Ibid., p. 30. 
57 La democracia de Occidente no puede coexistir con la democracia em los países del tercer mundo, pero tampoco 

puede realizarse por completo em sus propias geografias. Las contradicciones internas de las democracias 

capitalistas han terminado beneficiando, sin embargo, a las mujeres blancas de la metrópole, que poco a poco 

han podido arrancrle uma cuota económica y política al pacto social de los hombres blancos – por supuesto, 

siempre y cuando aceptaran los términos racistas del pacto-; algo que hasta ahora han tranzado com los hombres 
blancos, particularmente mediante el privilegio heterossexual que se da através del matrimonio y los benefícios 

extraídos de las conquistas de los derechos civiles de las personas afroamericanas. El avance de sus derechos 

civiles puede decirse que há dependido de la superexploitación de las mujeres negras, latinas y indígenas dentro 

de sus países, y de las mujeres de la periferia. Explotación que hoy se extiende a las mujeres migrantes em el 

contexto de la economia global. Es importante sinalar que em la actualidad, este pacto colateral entre hombres 

y mujeres blancas de la metrópole se manifiesa de manera perversa em la guerra contra el terrorismo y la 

institucionalización de la tortura.  
58 Significa, basicamente, a uma submissão da vida ao poder da morte. 
59  MBEMBE, Achille. Necropolítica. São Paulo: N-1 Edições, 2018. 80 p.   
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igualdade trazida pelas mulheres brancas vindas de países colonizadoras, é uma ideia que 

não inclui de fato todas as questões que devem ser trazidas em pauta: não há discussão racial, 

não há discussão de privilégio social, não há um desprendimento do conhecimento trazido 

pela colonização. Por essa razão, é realmente difícil esperar um ataque sério contra o sistema 

de gênero colonial capitalista por parte dessas mulheres. 

 

  Segundo Breny Mendoza60, os homens dos países colonizados, também não são meras 

vítimas em toda essa estrutura colonial de hierarquização de gênero: com o fim da 

colonização, isso não significou, de fato uma descolonização do pensamento dessas 

sociedades latino-americanas. Existe uma aliança entre os homens colonizadores e 

colonizados para que continue o sistema de opressão contra as mulheres dessas colônias, o 

que faz com que os homens colonizados mantenham um pouco o seu status de “poder” em 

cima dessas mulheres.  

 

  Kemy Oyarzún61 faz uma importante crítica, ainda, ao movimento sufragista que, como 

já observado, foi composto em sua maioria por mulheres brancas e que possuíam algum 

status social na sociedade da época. De acordo com a ideia do feminismo liberal de 

universalismo, houve por certo tempo um certo silenciamento das latino-americanas, que 

pensaram, brevemente, que seriam encaixadas nessa ideia de igualdade para todas e todos. 

No entanto, não foi isso que ocorreu, e Oyarzún acredita que é o papel das feministas 

descoloniais justamente começar a preencher as memórias silenciadas e começar a falar 

sobre as demandas das latino-americanas, com descendência negra e indígena, que não foram 

atendidos pelo suposto universalismo das feministas liberais.  

 

  María Lugones 62  problematiza mais profundamente a questão da colonialidade de 

gênero, no qual inflama ainda mais a hierarquia dicotômica que foi empregada ao que era 

considerado humano e não humano, que foi imposta aos que foram colonizados a serviço do 

homem ocidental. Tal colonização veio acompanhada de outras distinções hierárquicas, 

como as de gênero. Essa distinção tornou-se a marca do que é considerado humano e do que 

vem a ser considerado civilização, uma vez que, os civilizados eram somente os homens ou 

                                                        
60 Ibid., p. 24.  
61 OYARZÚN, Kemy. Feminismos latinoamericanos: interseccionalidad de sujetos y relaciones de poder. In: 

MINOSO, Yuderkys Espinosa. Aproximaciones críticas a las prácticas teórico-políticas del feminismo 

latinoamericano. Buenos Aires: En La Frontera, 2010. Cap. 4. p. 1-320. 
62 LUGONES, María. Rumo a um feminismo descolonial. Hypatia, New York, v. 25, n. 4, p.1-18, 2010. 
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mulheres brancos, os povos indígenas das Américas ou os africanos que vieram sequestrados 

nos navios negreiros eram considerados não-humanos. Além de serem considerados não-

humanos e bestiais, eram extremamente sexualizados pelo europeu branco e cristão.  

 

Segundo Lugones, que utiliza o termo “colonialidade” do autor Aníbal Quijano, já 

explicitada anteriormente, mas o complexifica um pouco mais: não se trata apenas de uma 

colonialidade que entremeia raça e capitalismo para subjugar outros povos. Quando Lugones 

trata de colonialidade, ela trata da redução ativa das pessoas, da desumanização que as torna 

disponíveis para serem “classificadas”, e essa investida brutal em tornar o colonizado 

qualquer coisa menos do que ser humano.  

 

Apesar de, teoricamente, a colonização ter terminado, a colonialidade de gênero é 

algo que remanesce ainda com as mulheres de povos colonizados. Descolonizar o gênero é 

uma práxis, como bem diz María Lugones, uma vez que se decreta em cada momento do 

cotidiano uma crítica à opressão de gênero racializada, colonial, capitalista e 

heterossexualizada que veio junto à dita “salvação” do homem branco ocidental e com o aval 

da mulher branca e burguesa que, apesar de também ter um acesso desigual à sociedade e ao 

espaço público (lugar que sempre foi do homem), nunca foi contra a exploração de outros 

povos e outras mulheres de diferentes cores e culturas. Segundo Lugones em seu artigo à 

revista Hypatia:  

 

O sistema de poder global, capitalista, moderno colonial, que Anibal Quijano 

caracteriza com tendo início no século XVI nas América se em vigor até hoje, 

encontrou-se não com um mundo a ser estabelecido, um mundo de mentes vazias e 

animais em evolução. Ao contrário, encontrou-se com seres culturais, política, 

econômica e religiosamente complexos: entes em relações complexas com o cosmo, 

com outros entes, com a geração, com a terra, com os seres vivos, com o inorgânico, 

em produção; entes cuja expressividade erótica, estética e linguística, cujos saberes, 

noções de espaço, expectativas, práticas, instituições e formas de governo não eram 

para ser simplesmente substituídas, mas sim encontradas, entendidas e adentradas em 

entrecruzamentos, diálogos e negociações tensos, violentos e arriscados que nunca 

aconteceram. Ao invés disso, o processo de colonização inventou os/as 
colonizados/as e investiu em sua plena redução a seres primitivos, menos que 

humanos, possuídos satanicamente, infantis, agressivamente sexuais e que 

precisavam ser transformados.  

 

  E, em relação às mulheres, Lugones mostra que a colonialidade de gênero colocou as 

mulheres colonizadas em uma subespécie: meras fêmeas, bestiais e sexualizadas, que não 

detinham o capital burguês e a pureza virginal das mulheres brancas à época. Ao invés de 

pensar nas mulheres colonizadas, uma vez que elas não existem enquanto ser, atualmente, 
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deve ser analisada a resistência a essa colonialidade de gênero por meio da diferença 

colonial.  

 

  Quando se pensa na diferença colonial e na resistência das mulheres do século XXI 

frente a essa colonialidade de gênero, deve-se pensar na subjetividade ativa 63 , que é 

justamente o gerenciamento dessas mulheres que, apesar das múltiplas opressões vividas 

diariamente, escolhem resistir. E, ainda, Lugones aponta que a diferença colonial é 

justamente a tensão entre a colonialidade e a subjetividade ativa, dessas mulheres que 

escolhem não viver de acordo com o que é pré-determinado pela sociedade machista e branca 

em que se vive.   

 

  A interseccionalidade tem um papel fundamental nessa ideia de inclusão das mulheres 

latinas e negras, uma vez que prega um feminismo em que todas as vozes devem ser ouvidas. 

Dessa forma, o conceito de igualdade no feminismo descolonial é um conceito ainda mais 

abrangente do que foi apresentado até então pelo feminismo liberal e radical, é um conceito 

em que também se abrange as mulheres latinas e negras, suas intersubjetividades e sua 

necessidade de construir um feminismo em conjunto com as mulheres brancas e da 

metrópole, um feminismo construído por todas e para todas.  

 

  Ainda, deve haver uma crítica à lógica categorizadora moderna, que separa termos 

como “negro”, “mulher” e “pobre” e torna mais difícil uma ideia mais interseccional de 

feminismo. Quando se usa o termo mulher, refere-se às mulheres brancas. E negro, aos 

homens negros. Ao procurar as mulheres que se encontram nessa intersecção de classe, raça 

e gênero, há uma ausência, um vazio, uma vez que são consideradas na intersecção entre 

essas três categorias. As mulheres chicanas, negras, mestiças são invisibilizadas pois nunca 

se pensou em um feminismo que fosse construído por elas e para elas, pois estão em pontos 

não dicotômicos, mas que englobam não apenas raça, gênero ou classe, mas os três.  

 

  Dessa forma, o papel do feminismo descolonial em uma sociedade que invisibiliza a 

colonialidade de gênero, que tenta tornar toda a estrutura colonial de poder como algo dado, 

sem questioná-lo, é justamente resistir, por meio da diferença colonial, e buscar emancipar 

o próprio pensamento e o próprio agir, para que não reproduza padrões coloniais. Ao 

                                                        
63 LUGONES, María. Heterosexualism and the Colonial/Modern Gender System. Hypatia, México, v. 22, n. 

1, p.186-209, 25 nov. 2018. 
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entender o que veio com o colonizador, como a sexualização da “fêmea incivilizada” e a 

infantilização de todos os saberes nativos, bem como suas crenças que foram brutalmente 

combatidas pelo cristianismo à época das “Missões” dos jesuítas, é uma forma de já se 

combater o pensamento colonial, que visa deslegitimar as demandas e intersubjetividades 

das mulheres latinas e negras. 

 

  Ainda, é importante destacar que, segundo Alba Carosio64, é impossível pensar na 

descolonização epistemológica da América Latina sem pensar na descolonização feminina, 

uma vez que, sem destruir o patriarcado e a estrutura sexual colonizadora de poder, de certa 

forma a América Latina sempre estará submetida aos desmandos coloniais trazidos junto 

com os europeus. Desafiar os poderes hegemônicos é, também, desafiar o patriarcalismo, 

uma vez que uma das formas de invisibilizar as mulheres latinas foi através da sua opressão 

e sexualização.  

 

  Carosio65 aponta sobre as “ondas” feministas dentro da própria América Latina. A 

primeira onda feminista latino-americano tinha um forte compromisso com a reforma social, 

no que se propunha às necessidades da mulher e a proteção à infância. Pensavam, essas 

mulheres, que tanto as mulheres quanto as crianças sofriam por um mero esquecimento e 

negligência dos homens que exerciam a autoridade. Elas eram mal pagas, pior alimentadas, 

com uma pior educação que os homens e eram, concomitantemente às crianças, a mão de 

obra perfeita para o capitalismo em ascensão.  

 

  A segunda onda latino-americana feminista tem uma presença de mulheres de diversos 

níveis de educação, começa a se questionar o que é desenhado institucional e 

epistemologicamente, e revela o androcentrismo que perpassa a todos os pensamentos, seja 

ele científico, filosófico, religioso e, especialmente, o político. Ao criticar o arquétipo 

masculino como universal, nessa época (por volta dos anos 70), foi se criando um corpus 

teórico capaz de questionar de onde surgiu a submissão dos corpos femininos e o 

androcentrismo. Esse feminismo da segunda onda latino-americana era iconoclasta e 

rebelde, compunha-se em sua maioria por mulheres de classe média mas, depois, aproximou-

se dos movimentos populares. Apesar dessa aproximação, havia, ainda, um feminismo 

                                                        
64  CAROSIO, Alda. Perspectivas feministas para ampliar horizontes delpensamiento crítico 

latinoamericano. In: RODRÍGUEZ, Montserrat Sagot. Feminismos, pensamiento crítico y propuestas 

alternativas en América Latina. Buenos Aires: Clacso, 2017. Cap. 1. p. 1-228. 
65 Ibid, p. 28.  
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eminentemente branco e que apesar de ser latino-americano, não tinha pautas específicas 

para as mulheres negras, por exemplo.  

 

  No final do século XX houve um fenômeno dentro do feminismo latino americano, que 

levou à ideia de diversidade. Apesar de haver as propostas anteriormente sobre a inclusão 

social das mulheres, agora a igualdade buscada tinha se ancorado em todos os âmbitos 

sociais, raça, condição social. E a chegada do século XIX trouxe a revitalização dessas ideias, 

com a criação de feminismos que abarquem, especificamente, as particularidades latino-

americanas: descoloniais, antipatriarcais, anticapitalistas, socialistas, feminismos negros, 

indígenas e mestiços. Essa ficou conhecida como a Terceira Onda Feminista 

Latinoamericana.  

 

  Na visão desse feminismo da terceira onda, portanto, a pobreza e lugar social são 

determinantes e potencializam a exploração de gênero. Pensar como mulheres latino-

americanas significa lutar de forma contra-hegemônica, contra toda a cultura patriarcal e 

contra o capitalismo globalmente estruturado. É importante pensar que, até os dias atuais, há 

uma erotização dos corpos das mulheres latino-americanas, e os países latinos são vistos 

pelos outros continentes como lugares para o prazer, mulheres que cumprem sem contestar 

o papel que o patriarcado as dá, inclusive sendo as mulheres latino-americanas as mais 

traficadas para os outros continentes para se prostituir.  

 

  Para corroborar essa visão que sexualiza as mulheres latinas, tem-se os dados de 

Carosio66 em seu texto que são bastante alarmantes e ainda vigentes na América Latina e 

Caribe: a existência de “meninas de família”, mulheres indígenas que são adotadas por 

famílias brancas das cidades para servir em casa; a prostituição infantil, em que 75% das 

mulheres que se encontra nessa situação na América Latina e Caribe se iniciaram na 

prostituição quando contavam com apenas 14 anos de idade. Esses são apenas alguns dados 

que, sem dúvidas, mostram que a descolonização não chegou às mulheres da América Latina.  

 

Dessa forma, observa-se que a questão de igualdade para o feminismo descolonial é 

algo bem mais profundo do que para as mulheres liberais. A igualdade no feminismo 

descolonial é redescobrir as mulheres latinas enquanto seres humanos, dotadas de valor, 

                                                        
66 Ibid, p. 30. 
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opinião, sem desumanizá-las ou objetificá-las como foi feito ao longo da história. Nesse 

sentido, Alba Carosio67 preceitua:  

 

 O capitalismo patriarcal imperialista racialmente estruturado demanda a necessidade 

de analisar de maneira integral os efeitos do racismo, as relações de classe e gênero, 

suas intersecções entre o colonialismo e imperialismo que complexificam as 

opressões. Mulheres e sujeitos colonizados compartilham a “outredade” e o 

enjaulamento dentro das categorias de representação dominantes. O pensamento 

feminista tem chamado a atenção sobre a diferença, questionando aquilo que se 
constitui como diferença e como o diferente se equipara como o periférico, o 

deficiente – frente ao universal e central – conformando assim relações assimétricas 

de poder. Frente a ideia de um sujeito político modelo universal, as feministas latino-

americanas vão descolonizando identidades e produzindo reflexões desde as 

mulheres como pessoas oprimidas e invisíveis. (tradução livre)68 

 

  Portanto, é impossível tratar da igualdade entre homens e mulheres sem antes 

emancipar a todas as mulheres. Para isso, o feminismo descolonial e interseccional existem: 

para que se dê voz a todas as mulheres e para que juntas construam um novo feminismo, que 

busque ouvir a todas as demandas. Além disso, não há que se falar em igualdade entre 

homens e mulheres antes que as mulheres (todas elas) sejam devidamente ouvidas e 

acolhidas entre si.  

 

  Para além da emancipação de todas as mulheres, Silvia Cusicanqui 69 , conforme 

descreve o texto de Romina Accossatto70, trabalha também a emancipação da América 

Latina por meio da análise do que se chama colonialismo interno. Em verdade, a teoria do 

colonialismo interno se encontra construída a partir do estudo da sociedade boliviana, mas 

deve se considerar que pode ser aplicada a toda América Latina, um vez que os mecanismos 

sociais e as práticas coloniais foram basicamente as mesmas para toda a América Latina. O 

colonialismo interno pode ser descrito como um marco conceitual através do qual a autora 

                                                        
67 Ibid., p. 35 
68  El capitalismo patriarcal imperialista radicalmente estructurado demanda la necesidad de analizar de manera 

integral los efectos del racismo, las relaciones de classe y género, sus interseciones entre el colonialismo y el 

imperialismo que complejizan las opresiones. Mujeres y sujetos colonizados comparten la Otredade y el 

enjaulamiento dentro de las categorias de representación dominantes. El pensamento feminista há llamado la 

atención sobre la diferencia, cuestionando aquello que se constituye como diferencia y como lo diferente se 
equipara como lo periférico, lo deficiente – frente a lo universal y lo central – conformando así relaciones 

assimétricas de poder. Frente a la idea de un sujeto político-moderno universal, las feministas latino-americanas 

van descolonizando identidades y produciendo reflexiones desde las mujeres como personas oprimidas e 

invisibles.  
69 RIVERA CUSICANQUI, Silvia (2010b) Ch‟ixinakax Utxiwa: una reflexión sobre prácticas y discursos 

descolonizadores. Buenos Aires: Tinta Limón. 
70  ACCOSSATTO, Romina. Colonialismo interno y memoria colectiva: aportes de Silvia Rivera Cusicanqui al 

estudio de los movimientos sociales y las identificaciones políticas. Red de Revistas Científicas de América 

Latina y El Caribe, España y Portugal: Economia y Sociedad, Morelia, México, v. , n. 36, p.1-20, 16 nov. 

2018. 
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tenta fazer uma leitura compressiva tanto dos entraves profundos do passado quanto das 

possibilidades do futuro dos povos da América Latina. Dessa forma, o colonialismo interno 

se baseia em alguns conceitos-chave, quais sejam: horizontes históricos, memórias longas e 

curtas e contradições não coetâneas.  

 

  Tratando dos horizontes históricos primeiramente, podem ser considerados como ciclos 

históricos da memória coletiva que têm uma diferente profundidade e duração, e interagem 

entre si no tempo presente. Significa, basicamente, os momentos distintos de dominação 

colonial na sociedade e sua permanência ao longo do tempo, uma vez que é uma dominação 

que se rearticula e se transforma ao longo do tempo, conforme observa-se com outras formas 

de submetimento contemporâneo, como o patriarcalismo por exemplo.  

 

  Memória curta, por sua vez, trata-se como um horizonte de memória coletiva de recente 

construção, onde encontra-se sucessos e fracassos mais recentes mas de grande valor 

representativo para a população. A memória longa, em especial quando se trata do caso 

latino-americano, é conformada com um histórico de duração mais extenso que mostra um 

substrato profundo de mentalidades e práticas sociais ligadas ao colonialismo e às formas de 

resistência a esse colonialismo.  

 

  Ao observar todas essas memórias se entrecruzando, todas essas disrupções, ocorre o 

que se chama de contradições não coetâneas, que significa a coexistência simultânea de 

multiplicidades de ciclos históricos que se manifestam na superfície social, no dia a dia da 

população.  

 

  Retomando à ideia de mulher latino-americana e suas particularidades em países que 

foram previamente colonizados e tiveram sua autonomia de pensamento, cultura, religião e 

corpos violados e subjugados, deve-se ter em mente que o papel do feminismo descolonial 

é, justamente, retirar as camadas que separam essas mulheres do que elas poderiam ser sem 

a barreira criada pelo colonialismo. Em suma, na busca pela igualdade entre homens e 

mulheres, o feminismo descolonial primeiramente emancipa e dá voz à mulher latino-

americana, para que ela tome seu lugar na luta contra o patriarcado, e, nesse sentido, María 

Lugones71 preceitua:  

                                                        
71 LUGONES, María. Rumo a um feminismo descolonial. Hypatia, New York, v. 25, n. 4, p.1-18, 2010. 
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 Não se resiste sozinha à colonialidade do gênero. Resiste-se a ela desde dentro, de 
uma forma de compreender o mundo e de viver nele que é compartilhada e que pode 

compreender os atos de alguém, permitindo assim o reconhecimento. Comunidades, 

mais que indivíduos, tornam possível o fazer; alguém faz com mais alguém, não em 

isolamento individualista. O passar de boca em boca, de mão em mão práticas, 

valores, crenças, ontologias, tempoespaços e cosmologias vividas constituem uma 

pessoa. A produção do cotidiano dentro do qual uma pessoa existe produz ela mesma, 

na medida em que fornece vestimenta, comida, economias e ecologias, gestos, ritmos, 

habitats e noções de espaço e tempo particulares, significativos. Mas é importante 

que esses modos não sejam simplesmente diferentes. Eles incluem a afirmação da 

vida ao invés do lucro, o comunalismo ao invés do individualismo, o “estar” ao invés 

do empreender, seres em relação em vez de seres em constantes divisões dicotômicas, 
em fragmentos ordenados hierárquica e violentamente. Estes modos de ser, valorer e 

acreditar têm persistido na oposição à colonialidade.  

 

3.2  Igualdade segundo o feminismo negro 

 

  Quando se pensa no Brasil e em como foi colonizado, tem-se o massacre aos indígenas, 

que foi um pouco melhor debatido anteriormente, mas não se deve esquecer da escravização 

dos negros, que trouxe para o país as marcas severas do racismo, que repercutem até os dias 

de hoje. Para as mulheres negras, especialmente, as marcas do racismo foram mais 

profundas, invisibilizando-as socialmente e sexualizando-as. Nessa toada, o feminismo 

negro vem para trazer a igualdade também voltada especificamente para as mulheres negras, 

que não foram protagonistas do feminismo liberal, como bem se sabe, e que precisavam de 

um feminismo que atendesse às suas próprias demandas e particularidades, que as desse voz. 

 

  Considerando que o berço do feminismo negro foi os Estados Unidos da América, é 

importante elucidar primeiramente a respeito do movimento negro estadunidense para, após, 

retornar à realidade brasileira e o feminismo negro no contexto brasileiro, que contém as 

suas próprias especificidades.  

 

O movimento negro feminista surgiu na tensão entre dois movimentos, quais sejam: 

movimento abolicionista e sufragismo. A combinação de racismo e sexismo fez com que as 

mulheres negras não se sentissem representadas nem pelo movimento abolicionista, nem 

pelo sufragista. Por esse motivo, criou-se a necessidade de haver um feminismo que tratasse 

dos dois assuntos, numa intersecção entre ambos, sem necessariamente excluir-se 

mutuamente.  

 



49 

 

 

  No texto de Mercedes Jabardo Velasco72, temos dois grandes nomes caracterizadas 

como pioneiras do feminismo negro, quais sejam: Ida Wells e Sojourner Truth, ambas 

construíram as bases do movimento feminista negro. O rompimento do feminismo negro 

com o feminismo sufragista, que construiu suas bases em um pensamento ilustrado, racional, 

é porque as bases do feminismo negro se deu em um contexto escravagista. Importante 

mencionar que, um texto que foi uma das bases fundantes do feminismo negro foi o discurso 

de Sojourner Truth na Convenção de Direitos da Mulher em Akron, em 1852, de título 

“Acaso não sou uma mulher?”.  

 

  Nesse próprio discurso observamos alguns rompimentos do feminismo negro em 

relação ao feminismo sufragista (eminentemente branco), que é a oralidade, em 

contraposição aos textos escritos do feminismo branco. É importante ter em mente que, à 

época, a própria alfabetização era um privilégio, de modo que nem todas as mulheres tinham 

acesso à uma educação de qualidade, que lhes permitisse ler os textos das sufragistas, 

especialmente as negras, em virtude da escravidão, que as deixou em desigualdade em 

relação às brancas. E a oralidade do relato de Truth é, também, um rompimento com esse 

elitismo. Truth rompeu radicalmente com as sufragistas, uma vez que, ao contrário dessas, 

sem apoio de uma obra escrita, conseguiu difundir suas ideias por meio da oralidade para 

que todas as mulheres, especialmente as negras, tivessem acesso.  

 

  Sojourner Truth, em seu discurso, procura ressignificar o conceito de mulher, daí o 

título “Acaso não sou uma mulher?”, em que ela pugna para que o termo seja ampliado para 

todas as mulheres, não apenas para a mulher branca. Visto que as negras sempre foram vistas 

como não-mulheres e sim como fêmeas, bem como as latinas como já foi explicitado no 

subcapítulo referente ao feminismo descolonial devido à herança do colonialismo, o apelo 

do discurso de Truth é que as mulheres negras também querem ser vistas como mulheres e, 

para que isso acontecesse, suas pautas e suas subjetividades tinham que ser atendidas. É 

irônico, pois, as feministas liberais sempre criticaram a visão de que o homem fosse o modelo 

universal, neutro, mas elas próprias se colocaram no padrão de mulher, sem deixar que outras 

mulheres, de diferentes cores e etnias ressignificassem o que significa ser mulher para elas.  

 

                                                        
72  VELASCO, Mercedes Jabardo. Introducción: Construyendo puentes: en diálogo desde/ con el feminismo 

negro. In: VELASCO, Mercedes Jabardo. Feminismos Negros: una antología. Madrid: Traficantes de Sueños, 

2012. p. 1-313. 



50 

 

 

  Com o fim da escravidão nos Estados Unidos, as mulheres negras viram a divisão 

dentro do feminismo se aprofundar mais ainda. Uma vez que, ao invés de haver a distinção 

entre “amos” e “escravos”, agora a sociedade se mostrava abertamente racista e dividida por 

castas. Dentro do feminismo sufragista e branco, não foi diferente, conforme trecho 

Velasco73: 

  

 Assim se apresentava o sufrágio feminino branco como o meio mais adequado para 

alcançar a supremacia racial. Deixando de lado aspectos tais como a solidariedade, a 

luta por direitos das mulheres ou a igualdade política, o incipiente movimento 
feminista se converteu em um mero baluarte da superioridade racial das pessoas 

brancas. O movimento sufragista foi fatalmente impregnado de racismo, o qual não 

apenas abriria uma brecha sem salvação no feminismo norteamericano (feminismo 

branco versus feminismo negro) e sim que se converteria em um instrumento (a mais) 

no processo de objetificação da mulher negra. Ao assumir para si mesmas o papel de 

guardiãs e protetoras do lar, ao reivindicar o voto feminino desde seu rol como mães 

de futuros cidadãos, as mulheres brancas excluíam do voto, e da categoria de mãe e 

por consequência de mulher, as mulheres negras. (tradução livre)74 

 

  O fato das bases do feminismo negro terem surgido de uma pergunta, qual seja, o título 

do discurso de Truth “Acaso não sou uma mulher?”, é um questionamento ao feminismo 

ilustrado/branco que se apresentou até então que não incluía as mulheres negras na categoria 

mulher, e uma resposta de resistência também, de que a partir dali se deflagrava um novo 

momento para o feminismo, um feminismo que inclui as mulheres negras. Ao partir da ideia 

de que o feminismo negro é voltado às não-mulheres, as bases de sua teoria são voltadas 

para uma desconstrução, a ideia é destruir essa negação (não-mulheres) desde onde se tem 

excluído da categoria de mulheres as mulheres negras para avançar e reconstruir outras 

categorias.  

 

  Segundo o texto de Velasco, os primeiros textos de teoria feminista negra foram à 

público nos Estados Unidos durante o que se denominou “segunda onda do feminismo”, com 

o lema “o pessoal é político”, em que se chamava a atenção sobre os conflitos e problemas 

que assolavam as mulheres principalmente no âmbito privado. Uma das premissas dessa 

                                                        
73 Ibid., p. 45. 
74 Así se presentaba el sufrágio feminino blanco como el medio más adecuado para alcanzar la supremacia racial. 

Dejando de lado aspectos tales como la solidariedade, la lucha por los derechos de las mujeres o la igualdad 

política, el incipiente movimento feminista quedó convertido em um mero baluarte de la superioridade racial 

de las personas blancas. El movimento sufragista quedó fatalmente impregnado de racismo, lo cual no solo 

abriría uma brecha insalvable em el feminismo norteamericano (feminismo blanco versus feminismo negro) 

sino que se convertiría em um instrumento (más) em el processo de objetivación de la mujer negra. Al assumir 

para sí mismas el papel de guardianas y protectoras naturales del hogar, al reivindicar el voto feminino desde 

su rol como madres de futuros ciudadanos, las mujeres blancas excluían del voto, y de la categoria de madre y 

por ende de mujer, a las mujeres negras.  
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segunda onda critica fortemente essa complementariedade dos gêneros e também a opressão 

sofrida pelas mulheres dentro dos sistemas de parentesco. Três teóricas feministas negras, 

Carby75, Hurtado76 e Spiller77, entre outras, se questionaram sobre a universalidade dessa 

afirmação. O questionamento delas é que, grupos inteiros de homens e mulheres estão 

situados juntos, fora dessa instituição de “família”, mas relacionados à ela, como 

subordinados ao grupo dominante.  

 

Em relação ao conceito de família, Carol Stack78 traz um brilhante trabalho sobre a 

redefinição do conceito de família negra na sociedade estadunidense. Desde os anos 30 

haviam estudos a respeito da comunidade negra, alguns, inclusive, foram extremamente 

prejudiciais para a imagem da comunidade negra na sociedade, a exemplo do Informe 

Moynihan79. 

 

Nesse informe, nomeado com o mesmo nome do sociólogo que o criou, é um estudo 

das famílias nas comunidades negras a partir de um marco teórico eminentemente branco, 

heterossexual e androcêntrico. Ao constatar que um quarto das famílias negras 

estadunidenses eram monoparentais e chefiadas por mulheres, o autor chamou de 

“desintegração da família negra” porque se contrapunha ao ideal de família branca, chefiada 

por um homem, com uma mulher subserviente e filhos. Ao tratar da desintegração da família 

negra, o sociólogo ainda diz que uma das consequências dessa ruptura com o padrão branco 

era a crescente dependência das políticas assistenciais públicas e o salário social.  

 

O efeito desse “relatório” para as comunidades negras foi bastante tóxico, como se 

percebe pelos absurdos racistas e machistas apresentados. As imagens esterotipadas das 

mulheres negras as afastavam ainda mais do ideal de “feminilidade” apresentado à época em 

relação as mulheres brancas, a pureza, subserviência, passividade não eram características 

encontradas nas mulheres negras que, inclusive, chefiavam famílias. Tal relatório foi, 

                                                        
75 CARBY, Véase, Reconstructing Womanhood: The Emergence of the Afro-American Woman Novelist, 

Nova York, Oxford University Press, 1987; 
76 HURTADO, Ainda. Relating to privilegie: seduction and rejection in the subordination of White women 

and women of color, Signs, vol. 14, núm. 4, 1989, pp. 833-855; 
77 SPILLERS, Hortense. Mama’s baby, papa’s maybe: na American Grammar book, Diactrics, vol. 17, núm 

2, 1987, pp. 65-81 
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inclusive, embasamento para muitos discursos políticos, outros relatórios de sociólogos e 

piorou a divisão racial que já era grande na sociedade, considerava-se a família negra uma 

subclasse de família, piorada.  

 

E é nesse ponto que o trabalho de Stack80 entra, ao trazer um maior entendimento da 

família negra e um trabalho verdadeiramente empírico ao estudar os “guetos”. Stack81 traz o 

eixo teórico não comparando a família negra com a branca de classe média, mas sim trazendo 

as mulheres negras chefes de família como as verdadeiras protagonistas do estudo, dando-

lhes voz. E foi, por assim dizer, um dos primeiros trabalhos que rompeu com a metodologia 

aplicada até então, uma vez que apesar de Stack ser branca, conseguiu dar protagonismo e 

entender as particularidades à comunidade negra e enfocar seus estudos dessa forma.  

 

O que era denunciado pelas mulheres negras era, propriamente, o conceito de gênero, 

uma vez que esse conceito fazia parte do sistema de relações hierárquicas de raça. Ao 

abandonar o eixo teórico feminista liberal e branco, as mulheres negras, conseguiram 

reencontrar a própria voz e delinear um feminismo que se revele benéfico para as mulheres 

negras, sem utilizar as ferramentas que oprimem os próprios negros.  

 

Dessa forma, a opressão que a mulher branca sofria é completamente diferente a 

opressão da mulher negra porque, o sistema que a mulher branca fazia parte oprimia tanto a 

mulher negra quanto o homem negro, e são os resquícios do período escravocrata que nunca 

foram embora, apenas se transformaram em racismo desvelado. Portanto, as afirmações 

universalistas contidas no feminismo liberal e branco, não satisfaziam às feministas negras, 

que passaram a questionar os eixos teóricos do feminismo branco. O que era denunciado 

pelas mulheres negras era, propriamente, o conceito de gênero, uma vez que esse conceito 

fazia parte do sistema de relações hierárquicas de raça. Ao abandonar o eixo teórico feminista 

liberal e branco, as mulheres negras, conseguiram reencontrar a própria voz e delinear um 

feminismo que se revele benéfico para as mulheres negras, sem utilizar as ferramentas que 

oprimem os próprios negros.  

 

                                                        
80 Ibid., p.56. 
81 Ibid., p. 55. 
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Nessa questão metodológica para livrar o feminismo negro das amarras brancas, 

etnocêntricas e racistas do feminismo sufragista, tem-se um importante nome: Patricia Hill 

Collins82. A autora baseia seu estudo teórico em três bases: conhecimento, autoconsciência 

e empoderamento. Para caracterizar as bases do feminismo negro, Collins enfatiza a 

perspectiva das mulheres negras a respeito da própria opressão. 

 

 Desse modo, tem-se também bell hooks83 , que enfatiza o entrelaçamento entre 

produção intelectual e experiência pessoal. hooks utiliza do recurso para falar de si mesma 

como uma forma de ativismo, para assim falar para as outras mulheres negras que forem lê-

la. Ainda, hooks aponta uma interessante análise de que, em verdade, as mulheres negras 

constituem um grupo que não foi socializado para assumir o papel de explorador/opressor. 

Na opinião de bell hooks, homens negros e mulheres brancas podem ter as duas coisas: 

homens negros sofrem com o racismo, mas ainda podem explorar ou oprimir mulheres. Já 

as mulheres brancas, sofrem com o machismo, mas o racismo ainda as permite agir como 

opressoras. 

 

Retornando o enfoque à realidade brasileira, após essa breve elucidação de bases 

teóricas e grandes nomes no feminismo negro estadunidense, deve-se atentar para o 

feminismo negro dentro do Brasil, uma vez que tem-se a infeliz “particularidade” de ter sido 

o último país a ter abolido a escravidão e isso diz muito sobre a realidade da mulher negra 

na sociedade brasileira atualmente.  

 

No feminismo negro brasileiro, tem-se Lélia de Almeida Gonzalez84 como um nome 

relevante na construção da emancipação teórica do feminismo negro ao se desviar da visão 

branca e machista engendrada pelo feminismo branco e pela própria colonização que o Brasil 

sofreu ao longo dos anos e que, conforme visto no tópico anterior, nunca, de fato, se 

emancipou. Gonzalez destaca a figura da mulher negra ao longo da história do Brasil 

principalmente como a “mucama”, e a ideia implícita na mentalidade escravocrata brasileira 

de que a mulher negra existe para servir. Em contraponto, Gonzalez também aponta, em 

                                                        
82  COLLINS, Patricia H. Black Feminist Thought: Knowledge, Consciousness and the Politics of 

Empowerment, Londres e Nova York, Routledge, 2000.  
83 HOOKS, bell. Talking Back: Thinking Feminist, Thinking Black. Boston, Ma: South End Press, 1989.  
84 GONZALEZ, Lélia. Racismo e Sexismo na Cultura Brasileira. In: IV Encontro Anual da Associação Nacional 

de Pós Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais. 1980, Rio de Janeiro. Grupo de Trabalho Temas e Problemas 

da População Negra no Brasil. Rio de Janeiro: ANPOCS, 1980. P. 223-245 
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contraposição à monoparentalidade apresentada nos guetos dos Estados Unidos, o 

protagonismo e liderança das mulheres negras nas religiões de matriz africana, nas escolas 

de samba85 e também na chefia de suas famílias. 

 

Percebe-se, portanto, que a igualdade para o feminismo negro entre homens e 

mulheres, assim como para o feminismo descolonial, vai muito além da legislação. O 

feminismo negro trata, inicialmente, de uma emancipação do próprio pensamento e resgate 

da própria cultura, para encontrar a própria voz. Ainda, é importante pensar que ao se pensar 

em um feminismo interseccional entre raça e gênero, entende-se que o homem negro também 

é oprimido pelo sistema racista da sociedade brasileira, mas que a mulher negra continua 

sendo oprimida duplamente: pelo racismo e pelo machismo. A esse respeito, Sueli 

Carneiro86:  

 

A fortiori, essa necessidade premente de articular o racismo às questões mais amplas 

das mulheres encontra guarida histórica, pois a “variável” racial produziu gêneros 

subalternizados, tanto no que toca a uma identidade feminina estigmatizada (das 

mulheres negras), como as masculinas subalternizadas (dos homens negros) com 

prestígio inferior ao do gênero feminino do grupo racialmente dominante (das 

mulheres brancas). Em face dessa dupla subvalorização, é válida a afirmação de que 

o racismo rebaixa o status dos gêneros. Ao fazê-lo, institui como primeiro degrau de 

equalização social a igualdade intragênero, tendo como parâmetro os padrões de 

realização social alcançados pelos gêneros racialmente dominantes. Por isso, para as 

mulheres negras atingirem os mesmos níveis de desigualdades existentes entre 

homens e mulheres brancos significaria experimentar uma extraordinária 
mobilidadesocial, uma vez que os homens negros, na maioria dos indicadores sociais, 

encontram-se abaixo das mulheres brancas.  

 

É nesse ponto que o feminismo negro surge, ao criar as próprias metodologias de 

pesquisa e tentar ao máximo se desvincular da visão eurocêntrica, racista e machista que foi 

utilizada até então como um eixo-teórico. Com a agenda específica do feminismo negro, 

buscou-se combater essa universalidade do feminismo branco, que apenas visava 

invisibilizar a vivência das mulheres negras e revelar a insuficiência teórica dessa 

metodologia, que não abarcava todas as mulheres.  

 

As mulheres negras no Brasil enfrentaram muitas dificuldades, especialmente duas 

na concepção de Lelia Gonzales, citada no texto de Luiza Barros87: de um lado, padeciam 

                                                        
85 A exemplo de Dona Ivone Lara, sambista negra, considerada a primeira dama do samba e que veio a falecer em 

abril de 2018.  
86 CARNEIRO, Sueli. Mulheres em movimento. Estudos Avançados, 17 (49), 2003, p. 117-132. 
87 BAIRROS, Luiza. “Lembrando Lelia Gonzalez”. Em WENECK, Jurema; Mendonça, Maisa e WHITE, Evelyn 

C. O livro da saúde das mulheres negras – nossos passos vêm de longe. Rio de Janeiro, Criola/Pallas, 2000.  
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da dificuldade em relação ao viés eurocentrista do feminismo brasileiro, pois havia a omissão 

da questão da raça no que era debatido nas questões de gênero, e universalizava os valores 

da cultura ocidental para o conjunto de mulheres sem a devida mediação que os processos 

de dominação criaram nas relações entre brancos e não brancos. Outra dificuldade enfrentada 

pelas mulheres negras era um certo distanciamento da realidade vivida pela mulher negra ao 

negar toda uma história feita de resistência e de lutas, em que essa mulher tem sido 

protagonista graças à dinâmica de uma memória cultural ancestral, que é bem diferente do 

eurocentrismo branco feminista, mas a força ancestral do povo negro. 

 

  Na verdade, a igualdade pregada pelo feminismo negro é uma igualdade que, de fato, 

inclua a mulher negra, pois a defendida pelo feminismo branco sufragista e liberal não o fez. 

Isso se observa sobremaneira no Brasil, país em que o povo negro sofreu mais de 300 anos 

de escravidão. Em verdade, tal opressão e objetificação de um povo não se esvai quando a 

Lei Áurea é assinada, mas ela remanesce de outras formas na sociedade, em forma de 

racismo.  

 

Estudos como o de Márcia Lima88, sobre trajetória educacional e realização sócio-

econômica da mulher negra, mostra que 48% das mulheres negras estão ainda no serviço 

doméstico. Isso lembra o que González disse sobre a particularidade da mulher negra na 

realidade brasileira, o fato de ainda estar muito associada à ideia de “mucama” e “mãe de 

leite”, não apenas pelo remanescente racismo na sociedade brasileira, bem como a falta de 

oportunidades para a mulher negra.  

 

De fato, a igualdade buscada pelo feminismo sufragista não alcançou a mulher negra 

por ter tratado da emancipação da mulher branca somente. A igualdade de oportunidades 

pregada por esse tipo de feminismo ainda não é uma igualdade que alcance a todas, pois o 

recorte racial não foi feito e nem é interessante para a mulher branca sufragista que o seja. É 

uma igualdade que é apenas intergênero e não intragênero, deixando as mulheres latinas e 

negras em posição de desigualdade em relação às mulheres brancas, desigualdade essa que 

não foi suprimida com a mera descolonização ou abolição da escravidão. São diferenças 

sociais que permanecem.  

 

                                                        
88  LIMA, Márcia. Trajetória educacional e realização sócio-econômica das mulheres negras brasileiras. 

Revista Estudos Feministas. IFCS/UFRJ, vol. 3, n. 2, 1995. 
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A luta feminista conquistou, inegavelmente, muitos direitos importantes para 

mulheres. A exemplo do mercado de trabalho e a expansão desse mercado para as mulheres 

(brancas). As mulheres negras, no entanto, especialmente no Brasil que ainda é um país 

extremamente racista, não tiveram e não têm o mesmo acesso à expansão do mercado de 

trabalho. Além de remanescerem majoritariamente cuidando do trabalho doméstico, como 

falado previamente, muitas mulheres negras se vêem sem as mesmas oportunidades que as 

mulheres brancas uma vez que são rechaçadas em entrevistas de emprego por questões 

“estéticas”, conforme aponta Sueli Carneiro, quando, na verdade, trata-se de uma mera 

ocultação da face racista da sociedade brasileira que ainda existe.  

 

Acreditar que possa haver uma simples igualdade na lei, conforme é apregoado pelo 

feminismo liberal é deslegitimar toda a opressão sofrida pela mulher negra. Conforme o 

texto de Hazel Carby 89 , as feministas negras demandaram e ainda demandam que se 

reconheça a existência do racismo como um problema estrutural das relações com as 

mulheres brancas. Portanto, as teorias feministas devem reconhecer que as mulheres brancas 

se situam em uma relação de poder como opressoras das mulheres negras e que tal relação 

de poder e opressão não some simplesmente ao querer uma “igualdade”.  

 

Como observado, três conceitos que são centrais na teoria feminista são bastante 

problemáticos para as mulheres negras, uma vez que são conceitos baseados na mulher 

branca, quais sejam: a família, o patriarcado e a reprodução. Em relação a família, há uma 

crítica do feminismo branco a opressão realizada pelo provedor em relação à mulher, mas 

dentro do feminismo negro deve-se analisar além dessa opressão de gênero, mas entender 

que a família negra é, muitas vezes, uma fonte de resistência à opressão, como ocorreu 

durante a escravidão. 

 

O próprio preterimento da mulher negra em relação à mulher branca na escolha do 

homem na hora de constituir uma família já traz toda uma nova perspectiva para o conceito 

de família dentro do feminismo negro. A mulher negra, que sempre foi objetificada e 

sexualizada através de séculos de escravidão e racismo no Brasil, nunca foi vista, de fato, 

como uma mulher com quem se devesse “formar família” e tal pensamento permanece no 

                                                        
89  CARBY, Hazel V.. Mujeres blancas, escuchad!: El feminismo negro y los límites de la hermandad 

femenina. In: VELASCO, Mercedes Jabardo. Feminismos Negros: una antología. Madrid: Traficantes de 

Sueños, 2012. p. 1-313. 
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inconsciente dos homens, quando se trata de um relacionamento heterossexual. Sobre esse 

tema, a solidão da mulher negra, é ainda algo bastante debatido nos estudos sobre o assunto 

e que merece atenção. A mulher negra, contrária aos padrões estéticos eurocêntricos e 

racistas impostos pela mídia e pela sociedade, quase sempre é preterida até mesmo para o 

homem negro, que busca no relacionamento com a mulher branca uma espécie de aceitação 

social que não teria caso estivesse namorando uma mulher negra. Nesse ponto, Claudete 

Souza90 aponta:  

 

A mulher negra contemporânea, tal qual seus pares do início do século, vivencia uma 

história que correlaciona identidade e solidão. Identidade por conta de ser, estar. Ser 

negra, estar inserida, pertencer, além de si mesma, a outrem. Ser negra e vivenciar a 

sua negritude, permitindo-se estar em uma condição de pertencimento nos jogos 

amorosos e de sedução. Solidão, porque, paradoxalmente, quanto maior for sua 

percepção ontogenética, maior será seu distanciamento de uma relação que não lhe 

permite ser, que não a reconhece como igual. Na interlocução entre os pares há uma 

acentuada assimetria uma vez que, pela lente do amor, seus atributos não se 

enquadram nos estereótipos midiáticos requeridos. Para essa mulher a figura do 
príncipe encantado não existe, não porque ele tenha desaparecido como símbolo de 

nupcialidade, mas porque sua princesa é outra – a mulher branca – e seu cavalo 

“tomou” os caminhos das uniões heterocrômicas.  

 

O próprio conceito de patriarcado também deve ser reavaliado quando se trata das 

mulheres negras. Para as mulheres brancas, o patriarcado é uma fonte de opressão pois as 

considera inferiores pela questão do gênero, mas para as mulheres negras o patriarcado é 

diferente, ele as oprime não apenas por ser mulheres mas por serem negras também, e, além 

disso, como já previamente mencionado, as sexualiza, objetifica e as considera não inferiores 

por serem mulheres, mas inferiores como seres humanos, como não-mulheres como falado 

no discurso de Sojourner Truth “Acaso não sou uma mulher?”. 

 

Em relação à reprodução, é importante haver a diferenciação entre a abordagem do 

feminismo branco para o feminismo negro. Dentro do feminismo branco, há a queixa muito 

justa, inclusive, de que as mulheres devem ser donas dos próprios corpos, com direito a uso 

de contraceptivos caso não queiram engravidar e o direito de abortar, caso engravidem. A 

questão da reprodução para as mulheres negras é muito mais grave pois perpassa por ideias 

de eugenia que não foram abandonados ao todo no Brasil, em verdade, na história brasileira, 

após a abolição da escravidão e ao constatar que a sociedade brasileira era majoritariamente 

composta por indivíduos com a cor da pele negra, houve uma política institucional de 

                                                        
90 SOUZA, Claudete Alves da Silva. A solidão da mulher negra: sua subjetividade e seu preterimento pelo 

homem negro na cidade de São Paulo. 2008. 174 f. Dissertação (Mestrado) - Curso de Ciências Sociais, 

Pontifícia Universidade Católica, São Paulo, 2008. 
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embranquecimento. Atualmente, apesar de não haver tal política abertamente deflagrada, 

havia, especialmente nos anos 90 no Brasil uma política de esterilização em maioria das 

mulheres negras, que foi bastante criticada pelas feministas negras. Portanto, não é apenas 

uma questão do Estado querer gerir o corpo feminino, mas terminantemente tirar essa 

liberdade de reprodução da mulher negra. Nesse ponto, como já observado, observa-se a 

interseção entre gênero e raça, que não deve ser ignorada, especialmente no contexto 

brasileiro.  

 

Sobre essa questão da esterilização, no Brasil, é importante mencionar alguns fatos 

encontrados no texto de Mariana Santos Damasco91. Um documento intitulado “O Censo de 

1980 no Brasil e no Estado de São Paulo e suas curiosidades e preocupações” foi distribuído 

entre os espaços governamentais e um deputado, em uma audiência pública, leu trechos em 

uma audiência pública da Assembleia Legislativa de São Paulo. O documento continha, 

basicamente, dados mostrando a porcentagem da população branca diminuindo e a 

população negra e parda aumentando. Ao final do pronunciamento do deputado ele declarou 

que devia terum controle populacional das pessoas de cor negra e parda para que não 

houvesse aumento da miséria do país, uma fala claramente racista, em que associa a cor da 

pele à miséria decorrente exclusivamente dos maus governos e maus políticos. O que se 

observou, por esse relatório, era que o objetivo de um grupo governamental, liderado por 

Benedito Pio da Silva, era encontrar mecanismos para impedir que a natalidade da população 

negra e parda superasse a branca, com um claro objetivo de embranquecimento da 

população..  

 

Após a grande polêmica dessa fala e dos posicionamentos de Benedito Pio da Silva, 

o mesmo foi afastado, mas isso não impediu que as mulheres negras continuassem se 

mobilizando contra essa política de eugenização do Estado, esterilizando em massa mulheres 

negras com a “desculpa” de diminuir a miséria. A crítica à esterilização cirúrgica 

influenciaram a criação da Campanha Nacional contra a Esterilização de Mulheres Negras 

                                                        
91  DAMASCO, Mariana Santos; MAIO, Marcos Chor; MONTEIRO, Simone. Feminismo negro: raça, 

identidade e saúde reprodutiva no Brasil (1975-1993). Revista Estudos Feministas, Florianópolis, v. 1, n. 

20, p.1-15, jan. 2012. 
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liderada pela médica e ativista negra Jurema Werneck, que se iniciou em novembro de 1990, 

cujo slogan era: “Esterilização – do controle da natalidade ao genocídio do povo negro!”92.  

 

Fora da esfera da mobilização do feminismo negro nas ruas, na esfera parlamentar 

também houve movimentação. Em 1993, foi criada a Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito, sob a liderança da então deputada federal Benedita da Silva (PT/RJ) e da militante 

negra Luiza Bairros. Essa CPMI tinha o intuito de apurar que as mulheres negras eram mais 

esterilizadas que as brancas, especialmente durante a década de 1980 (coincidentemente 

mesma época em que se deu a divulgação do Censo de 1980 a respeito da diminuição da 

população branca).  

 

O importante a respeito dessa movimentação e organização de mulheres negras é para 

demonstrar que, de fato, as mulheres negras precisaram se mobilizar para ter seus próprios 

interesses (e vida) asseguradas, pois as brancas não fariam isso por elas. Angela Davis93 

dispõe que, quando as feministas do século XIX apresentaram a reivindicação pela 

maternidade voluntária, nasceu a campanha pelo controle de natalidade. O que significou 

para as feministas brancas o começo do domínio do próprio corpo, significou a violação e a 

esterilização em massa do corpo de mulheres negras, situação que não foi uma pauta para as 

feministas sufragistas brancas da época.  

 

O ponto é que, a igualdade para as feministas negras é muito além de uma igualdade 

entre homem e mulher, mas sim entre mulheres brancas e negras, que são tão diferentes em 

perspectivas e na maneira como são vistas socialmente. De fato, as mulheres brancas têm 

todos os motivos para queixarem-se do machismo do qual são vítimas diariamente, mas a 

igualdade buscada pela mulher negra ainda é uma igualdade que busca a igualdade racial e, 

após, a igualdade de gênero.  

 

Ainda não é, numa sociedade brasileira claramente racista, o único enfoque das 

mulheres negras a igualdade entre homens e mulheres. A mulher negra ainda sofre a opressão 

                                                        
92  Centro de Articulação de Populações Marginalizadas. Folheto de divulgação da Campanha Contra a 

Esterilização de Mulheres Negras. Programa de Mulheres do CEAP, 1990. Acervo do Centro de Articulação 

de Populações Marginalizadas.  
93  DAVIS, Angela. Racismo, controle de natalidade e direitos reprodutivos. In: DAVIS, Angela. Mulheres, 

raça e classe. São Paulo: Boitempo, 2016. Cap. 12. p. 1-262. 
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do homem negro em termos de gênero, mas também percebe que o homem negro também 

sofre a opressão do próprio sistema racista em que vive. Logo, não se trata puramente de se 

fazer um recorte de gênero, mas um recorte também racial para, de fato, se abordar sobre a 

igualdade entre homens e mulheres. Sobre isso, Pratibha Parmar94:  

 

Reivindicar uma identidade individual e coletiva como mulheres negras tem 
sido um processo histórico necessário que tem um resultado tão empoderador como 

fortalecedor. Nos organizarmos conscientemente como mulheres negras foi e 

continua sendo importante; dita forma de organização não é arbitrária, e sim está 

embasada em uma análise política própria de nossas opressões econômicas, sociais e 

culturais em comum. Também está embasada em uma assunção de subjetividades 

compartilhadas enquanto que nossas experiências de mundo aí fora são configuradas 

por fatores objetivos comuns como o racismo e a exploração sexual. (tradução livre)95 

 

 

  Vilma Piedade96 tem um conceito bastante interessante sobre o mútuo apoio entre 

mulheres negras, que se diferencia do conceito de sororidade do feminismo branco, mas se 

chama dororidade. De fato, esse conceito é criado porque o conceito de sororidade, segundo 

Vilma Piedade, ainda não inclui as mulheres negras totalmente. As mulheres negras são, 

ainda, as maiores vítimas de feminicídio, de estupro, e dororidade inclui não apenas a união 

entre mulheres, mas também o partilhamento da dor causada pelo racismo que tanto machuca 

as mulheres negras. 

 

  De fato, o conceito de sororidade ainda não é o bastante para as mulheres negras. Como 

se observou ao longo desse capítulo, as mulheres negras são duplamente vítimas: racismo e 

machismo. E, de fato, a sororidade abarca de maneira generalizadora todas as mulheres, sem 

as particularidades decorrentes do racismo que flagelam tanto as mulheres negras.  

 

  E a escolha do nome “dororidade”, não foi à toa: sororidade, etmologicamente falando, 

vem de sóror- irmãs. Dororidade, por outro lado, é o que as mulheres negras compartilham 

entre si, muito mais forte do que a mera irmandade, é o compartilhamento de experiências 

comuns cotidianas com raiz na dor causada pelo racismo. E essa raiz, herança maldita do 

                                                        
94  PARMAR, Pratibha. Feminismo negro: la política como articulación. In: VELASCO, Mercedes 

Jabardo. Feminismos Negros: una antología. Madrid: Traficantes de Sueños, 2012. p. 1-313. 
95  Reivindicar uma identidade individual y colectiva como mujeres negras há sido um processo histórico necesario 

que ha resultado tan empoderador como fortalecedor. Organizarnos conscientemente como mujeres negras fue 

y continua siendo importante; dicha forma de organización no es arbitraria, sino que está basada em um análisis 

político proprio de nuestras opresiones económicas, sociales y culturales comunes. También está basada en uma 

asunción de subjetividades compartidas en cuanto que nuestras experiencial del mundo ahí fuera son 

configuradas por factores objetivos comunes como el racismo y la explotación sexual.  
96  PIEDADE, Vilma. Dororidade. São Paulo: NÓs, 2017. 47 p. 
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período escravocrata e colonizador, não consegue ser abarcada pelo mero conceito de 

sororidade. Dividir a dor, de fato, é o que une as mulheres negras para que defendam suas 

próprias pautas e lutem pelo próprio povo. Visando a igualdade entre homens e mulheres 

mas, sobretudo, visando a igualdade de modo global, inclusive, a igualdade racial.  
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CONCLUSÃO 

 

Depreende-se com a presente monografia que, de fato, o princípio da igualdade na 

Constituição Federal não é um princípio que, abarque a todas as mulheres e homens 

brasileiros. A igualdade entre homens e mulheres, no Brasil, especialmente pelo modo como 

foi colonizado e escravizado o povo brasileiro, é, ainda, um mero objetivo, não uma 

realidade. 

 

De acordo com todos os dados analisados sobre a desigualdade ainda bastante grande 

entre homens e mulheres, especialmente considerando a realidade brasileira, o feminismo 

liberal com sua visão de se satisfazer com uma igualdade na lei é bastante raso, uma vez que 

a desigualdade vivenciada na sociedade brasileira não consegue ser solucionada com uma 

mera lei. Ao contrário, ao se dar conta de que as próprias leis ajudam a perpetuar mais ainda 

essa desigualdade, se deve buscar outros vieses para que a igualdade, de fato, aconteça, 

deixando bem claro e repetindo que a lei não é a única solução. 

 

Ainda, dentro do feminismo liberal, toda  a ideia de universalização do conceito de 

mulher não é algo que condiga com o perfil da mulher na sociedade brasileira. Um país 

miscigenado, de todas as cores, etnias e classes sociais, não pode se limitar  a um mero 

conceito que universaliza a mulher e que, ao universalizar, esvazia o conceito, pois não abre 

margem para que mulheres que não sejam brancas ou de classe média, expressarem seus 

posicionamentos.  

 

Nesse ponto, o feminismo negro e descolonial fazem sua marca ao, claramente, 

demarcarem que o conceito generalista de mulher do feminismo liberal é, em realidade, 

excludente. E para a realidade brasileira, um país latinoamericano que sempre foi e muito 

atingido pelo capitalismo, pelo eurocentrismo, pela escravidão e, em consequência,  pelo 

racismo, o conceito de mulher que inclui a mulher negra e latinoamericana é o conceito que 

mais se aproxima da visão de igualdade que realmente pode ser considerada abrangente para 

todas as mulheres, e um conceito em que cada uma consegue ser ouvida. 
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A interseccionalidade entre raça, gênero e classe social é algo imprescindível quando 

se trata do conceito de igualdade na realidade brasileira. Limitar essa igualdade a apenas 

gênero é esvaziá-la, banalizá-la e, mais uma vez, ignorar todos os impactos causados pela 

escravidão e que não sumiram após a mera abolição, mas ao contrário, foram substituídos 

pelo racismo. Mais do que isso, a colonização também não cessou com a mera declaração 

de independência. Colonizaram-se muito mais do que corpos indígenas e terras com a 

chegada dos europeus ao Brasil, mas colonizou-se o pensamento. E escravizaram-se muito 

mais do que corpos negros, subjugaram sua cultura, sua religião e tornou as mulheres negras 

menos mulheres do que as brancas.  

 

Portanto, o princípio da igualdade previsto constitucionalmente, apesar de ser 

definitivamente um avanço, considerando o histórico brasileiro, é ainda um mero princípio, 

de pouca aplicabilidade para a realidade cotidiana vivenciada pelas mulheres. Por tudo o que 

foi mencionado, remanescer apenas na desigualdade de gênero é ignorar toda a história 

brasileira, que tem entrelaçada a desigualdade de gênero, a desigualdade racial e o resquício 

da colonização.  

 

Desse modo, para buscar uma verdadeira igualdade, deve haver mais uma mudança 

de padrões comportamentais e também no modo de estudar a sociedade, buscando vias 

menos etnocêntricas e mais abertas ao diálogo com as pessoas, não apenas estudando as 

mulheres brasileiras como um objeto de estudo imparcial, mas dando-lhes voz para expor 

seus pensamentos e também suas vivências. Por ser uma sociedade plural, a sociedade 

brasileira está marcada pela diversidade, mas ainda há pouco dessa diversidade realmente 

sendo celebrada e construída por todas as mulheres. Nessa toada, bell hooks97:  

 

De maneira significativa, a sororidade nunca haveria sido possível através 

das fronteiras de raça e classe se as mulheres individualmente não estivessem 

dispostas a desprender-se do seu poder para dominar e explorar a grupos 

subordinados de mulheres. Se as mulheres utilizam de seu poder de classe ou raça 

para dominar a outras mulheres, é impossível alcançar plenamente essa sororidade. 

(Tradução livre)98 

                                                        
97 HOOKS, Bell. La sororidade sigue siendo poderosa. In: HOOKS, Bell. El feminismo es para todos. Madrid: 

Traficantes de Sueños, 2017. Cap. 3. p. 1-154. 
98 De manera significativa, la sororidad nunca habría sido posible a través de las fronteras de raza y clase si las 

mujeres individualmente no hubieran estado dispuestas a desprenderse de su poder para dominar y explotar a 

grupos subordinados de mujeres. Si las mujeres utilizan su poder de clase o de raza para dominar a otras 

mujeres, es imposible alcanzar plenamente esta sororidad. 

 

 



64 

 

 

 

Por fim, delegar a responsabilidade de tornar a sociedade mais justa às instituições, 

ou aos Poderes como ao Poder Legislativo e Judiciário, pouco vai ser feito, uma vez que, 

como já se observou, as instituições se fortalecem e beneficiam o regime machista e racista 

em que se vive atualmente. Logo, a mudança comportamental, e uma maneira mais empática 

de ouvir a vivência de outras mulheres, respeitando seus lugares de fala, é o que vai colaborar 

para que a sociedade brasileira atinja, aos poucos, a efetivação do princípio da igualdade, 

cocriando uma realidade em que caibam todas as realidades, todas as vozes e todas as 

vivências.  
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discursos descolonizadores. Buenos Aires: Tinta Limón, 2010. 

 

SANDOVAL, Chela. Methodology of the Oppressed. Minnesota: University Of Minnesota 

Press, 2000. 
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